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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017, que 

renova a autorização outorgada à Associação Civil para o Desenvolvimento da Barbalha - ACDB para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Barbalha, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00568/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.016399/2015-58, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha - ACDB, inscrita no CNPJ nº 
04.204.994/0001-19, explore pelo prazo de dez anos a partir de 3 de junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17207/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4707, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 4707/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA
- ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2141526 e o
código CRC B37CA28F.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2141526

Portaria 4707 (2141526)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 157



 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.016399/2015-58

Interessado: Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.204.994/0001-19

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Barbalha

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2869474 e o
código CRC C41D7DE8.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2869474

Informe Processual CGRC_REN 2869474         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 1
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SCDB
Sociedade Civil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações

A SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA, inscrita

no CNPJ sob o nO. 04.204.994/0001-19, com sede na Rua Daniel

Cordeiro das Neves, nO. 124 "B", Distrito do Caldas,

Barbalha, Estado do Ceará, CEP 63.180-000, entidade sem fins

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada

conforme Portaria n°. 760 datadade 26/12/2003 e Decreto

Legislativo nO. 478, publicado no Diário Oficial da União sob

o nO. 478, datado de 03/06/2005, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência requerer a renovação da outorga

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em

atendimento ao subitem 20.2 da Norma 1/2011, bem como,

apresentar a documentação de que trata q item 20.3 da Norma

nU. 1/2011 aprovada pela Portaria MC nO. 462, de 14 de outubro

de 2011, publicada no Diário Oficial da União.

Barbalha - CE, 23 de março de 2015.

Presidente da SCDB

Nome do representante da entidade: Francisco Pere~~~ ~~

C P F :' ". C, .2 1 7 . 2 9 3 - 8 7

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei nO. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@gmail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800

Requerimento  (0444227)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 2
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SCDB
S o c ie d a d e a v i l P a r a o D e s e n v o lv im e n t o d a B a r b a lh a

RELAÇÃO DE DOCUMENTOSAPRESENTADOS CONFORME SUBITEM 2o . 3 DA

NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°. 197 DE 01 DE

JULHO DE 2013.

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da interessada, dirigido ao Ministério

das Comunicações;

2 - Declaração firmada pelo representante legal da

interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipament"os em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento

da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel;

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ

válido e atual;

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações

ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o

período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do

Estatuto conforme item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído

nos moldes do item 21 .4 .1 desta norma, sobre a programação
C
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seDa
Sociedade Civil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da

Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha, para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério

das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nO

1/2011, aprovada pela Portaria MC nO. 197, de O 1 de julho de

2013.

Presidente da SCDB

Endereço para correspondência: Rua Daniel Cordeiros das Neves,

nO. 124 "B", Distrito do Caldas, na cidade de Barbalha,

Estado do Ceará, CEP: 63.180-000.

Telefone para contato: (88) 9742-7559 / (88) 9435-0800.

Correio eletrônico:scdbarbalha@gmail.com

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei n°. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@grnail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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SCDB
Sociedade avil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

DECLARAÇÃO

A SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA, inscrita

no CNPJ sob o n°. 04.204.994/0001-19, com sede na Rua Daniel

Cordeiro das Neves, n°. 124 "B", Distrito do Caldas,

Barbalha, Estado do Ceará, DECLARA, para os devidos fins e para

se fazer prova j unto ao Ministério das comunicações, que a

emissora CALDAS FM 105,9, encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

Barbalha - CE 23 de marco de 2015.

1~'P~
\

Presidente da seDB

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei n°. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@gmail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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ANATJ
~, Menu Principal .•.

BOA TARDE
SEVERINO CARLOS SARAIV A

SiSle~

I Interativos I

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

SOCIEDADE CIVIL PARA DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA

04.204.994/0001-19

C e rtif ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la tiv a s à s re c e ita s

a d m in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e rtid ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 4 :1 4 :1 3 d o d ia 2 4 /0 3 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 3 /0 4 /2 0 1 5 .

C e rtid ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto a

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

fJUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE Af'ER rUIu.

04.204.994/0001-19 06/12/2000

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESAf~IAL

SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADAS 1RAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I MUNICiplO
BARBALHA

I TELEFONE
(88) 9742-7551

BAIRROiDlSTRITO

DISTRITO DOCALDAS

ENDEREÇO ELEl IWNICO

FRA NCYSCOL YRA@IG.COM.BR

R DANIEL CORDEIRO DAS NEVES

I :~:: rEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇ:'() CAD.\S TRAL

. ATIVALDI' SITllf.ÇÃO CADASTRAL

I :::~:;~:,O ESPICIAL

CÓDIGO I: DESCI<lÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

r-,----,------:------:------:------:--,---::-----:------:------:-----,--,--------------------------------------,I :~~~~:-:.:)(,LS H'~LECI/v1ENTO (NOME DE FANTASIA)

ICÓDI(;() E DESCI<lÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

I 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
I 9~.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

r o: J L: L:,~I' C:,ODArJATUREZAJURIDICA

I l399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

Af-Jlovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/03/2015 ás 09:50:14 (data e hora de Brasília). Página 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar

2.1/().~ 2() I ~ (I'):.~(I
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seDa
Sociedade Civil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

DE C LARAÇAO

A SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA,

inscrita no CNPJ sob o n°. 04.204.994/0001-19, com sede na

F,ua Daniel Cordeiro das Neves, nO. 124 "8", Distrito do

~êtlc:as,Barbalha, Estado do Ceará, DECLARA, para os devidos

E~ns e para se fazer prova junto ao Ministério das

comunicaç6es, que até a presente data não houve qualquer

alteração estatutária da referida sociedade.

8arbalha - G13 de~ ma ço ~e

f~'
I

Presidente da S

2015.

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei n°. 1502/200£

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, n° 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@gmail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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A n tô n io S o a re s V ie ira
E scre ve n te A u to riza d o

C P F : 0 3 3 .5 3 6 .6 9 3 - 7 0

A ta d a e le içã o e p o sse d a d ire to ria d a S o cie d a d e C ivil p a ra o D e se n vo lv im e n to d a

B a rb a lh a , a o s 1 7 (d e ze sse te ) d ia s d o m ê s d e ju n h o d o a n o d e 2 0 1 3 (d o is m il e

tre ze ), à s 1 9 (d e ze n o ve ) h o ra s, n a re sid ê n cia d a p re sid e n te d a e n tid a d e , S ra . M a ria

M ô n ica d e S á T a va re s T e le s, s itu a d a n a A ve n id a C o ro n e L Jo ã o C o ê lh o , C e n tro ,

B a rb a lh a -C E . A n te re g istro s d e ch a p a s fe ito s p re via m e n te p o r q u a isq u e r d o s só cio s,

p o r co n se n so g e ra l d o s só cio s p re se n te s, d e lib e ro u -se p e la fo rm a çã o d e u m a ú n ica

ch a p a p a ra a ssu m ir a d ire to ria d a e n tid a d e , a q u a l fo i co m p o sta d a se g u in te fo rm a :

P re sid e n te - F ra n cisco P e re ira d e L ira , C P F n °.3 4 9 .2 1 7 .2 9 3 -8 7 , V ice -P re sid e n te -

Jo sé M a rco n d e s M a cê d o L a n d im , C P F n °. 3 1 3 .0 3 7 .1 4 3 -5 3 , P rim e iro S e cre tá rio -

Jo se ilso n F e rn a n d e s S o a re s, C P F n °. 5 1 1 .8 3 4 .7 1 3 -0 0 , S e g u n d o S e cre tá rio - H é vila

G o n ça lve s S ilva , C P F n O . 0 3 4 .6 1 3 .0 1 3 -1 0 , P rim e iro T e so u re iro - M a ria M ô d e . S á

T a va re s T e le s, C P F n O .4 4 5 .1 6 8 .5 1 3 -3 4 , S e g u n d o T e so u re iro - Jo se H u g o A m o rim

C a llo u , C P F n O . 8 9 1 .0 9 2 .6 0 3 -1 5 , D ire to r S o cia l- S e ve rin o C a rlo s S a ra iva , C P F n O .

2 2 3 .3 7 5 .6 3 3 -9 1 , C o n se lh e iro s F isca is T itu la re s - V a lm i d e S á B a rre to , C P F n °.

4 2 5 .9 6 0 .4 1 3 -9 1 , S te lla B e a triz d e S á T a va re s T e le s, C P F n O . 0 6 1 .9 0 7 .6 4 3 -7 1 , e

C a rlo s V a n d e rle i S a ra iva d a S ilva , C P F n °. 9 2 0 .9 0 9 .9 0 3 -6 8 , C o n se lh e iro s F isca is

S u p le n te s - Jo se W a sh in g to n G ra n je iro , L íra n e id e G o n ça lve s d o s S a n to s e C ristia n a

N o g u e ira R o d rig u e s. S e m q u a lq u e r im p u g n a çã o fo i su b m e tid a à vo ta çã o a ch a p a

fo rm a d a , se n d o a cla m a d a p o r u n a n im id a d e , p e lo s só cio s p re se n te s, fica n d o e le ita a

n o va d ire to ria d a S o cie d a d e C ivil p a ra o D e se n vo lv im e n to d a B a rb a lh a . A to co n tin u o

a P re sid e n te d a e n tid a d e , S ra . M a ria M ô n ica T a va re s T e le s, p ro ce d e u a p o sse d o s

m e m b ro s d a n o va d ire to ria , d e cla ro u -o s e m p o ssa d o s e m se u s re sp e ctivo s ca rg o s,

p a ra u m m a n d a to d e d o is a n o s, a co n ta r d a p re se n te d a ta . P a ssa n d o a p a la vra p a ra

o S r. P re sid e n te , e le ito e e m p o ssa d o , e ste a g ra d e ce u o a p o io e a co n fia n ça

d e p o sita d a p o r to d o s, a ssu m in d o o co m p ro m isso d e tra b a lh a r p e lo fo rta le cim e n to d a

e n tid a d e e p e la co n se cu çã o d e se u s o b je tivo s in stitu cio n a is, e n q u a n to e n tid a d e

vo lta d a a p ro m o ve r o d e se n vo lv im e n to d a n o ssa C id a d e . O S e n h o r P re sid e n te

d e cla ro u a in d a , q u e p re te n d e re a liza r co m a a p ro va çã o d o s só cio s u m a

re fo rm u la çã o n o e sta tu to d a e n tid a d e p a ra a d e q u á -lo à n o va re a lid a d e e q u e e m

b re ve to d o s se rã o co n vo ca d o s a tra vé s d e e d ita l p a ra d iscu tire m a a p ro va çã o d e ssa

m a té ria . N a d a m a is h a ve n d o a tra ta r, e u , (a )ru b rica d e Jo se ilso n F e rn a n d e s S o a re s,

se cre tá rio e m p o ssa d o la vre i a p re se n te a ta , q u e va i a ssin a d a p e to s p re se n te s. (a a )

F ra n cisco P e re ira d e L ira (ru b rica ), Jo sé M a rco n d e s M a ce d o L a n d im (ru b rica ),

H é víla G o n ça lve s S ilva , M a ria M ô n ica d e S á T a va re s T e le s (ru b rica ), H u g o Jo sé

A m o rim C a llo u , S e ve rin o C a rlo s S a ra iva , F ra n cisco G e o rg e s d e M e n e ze s, V a lm i d e

S á B a rre to , S te lla B e a triz d e S á T a va re s T e le s, A n a P a u la d e L ira , Jo sé W a sh in g to n

G ra n je iro (ru b rica ), L ira n e id e G o n ça lve s d o s S a n to s, C ristia n a N o g u e ira R o d rig u e s,

S a m u e l d e S á T a va re s T e le s, M a ria A p a re cid a d a S ilva , C a rlo s V a n d e rle i S a ra iva d a

S ilva , Jo ã o B o sco d e L im a , M a ria C ryste n ía B rilh a n te , F ra n cisco G e o rg e d a S ilva ,

A n tô n io C lé cio d e L a vo r, C ice m R ica rd o P e re ira (ru b rica ), R a m o s D e lg a d o d a S ilva

(ru b ric~ ).) E s\t~ co n fo rm e ~ o r\ . o ri~ n a l a o q u a l m e ... re p ? ~ o :

E u , ,. ',' (Jo ~ llso n te m a n d e s S o a re s - S e cre ta n o ) , d ig Ite i

e a ssin 6 . E u ," \ f '1 (F ra n cisco P e re ira d e L ira -

P re sid e n te ), su b scre vo e a ssin o . \ \./
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seDa

Sociedade Civil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

RELATÓRIO RESUMIDO DE AVALIAÇÃO DO

REFERENTE A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO

CONSELHO COMUNITARIO

CALDAS FM 105,9

Declaramos para os devidos fins e para fazer prova junto

ao Ministério das Comunicações, que conforme o subitem 21.4.1

da Portaria 197 de 01 de julho de 2013, que a Rádio

Comunitária Caldas FM 105,9, tem cumprido satisfatoriamente

sua programação semanal conforme as finalidades legais do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme programação

abaixo:

PROGRAMAÇÃO

HORARIO PROGRAMA LOCUTOR

06:00 às 07:00h Sertão da Nossa Gente José Carlos

07:00 às 12:00h Rádio Mania Valmir Barreto

12:00 às 14:00h Educacionais Estúdio

14:00 às 16:00h Hits da 105 Sonoplastia Paulo

16:00 às 17:00h Viola do Bom Jesus Antônio Ferreira

17:00 às 18:00h Flash do Povão José Carlos

18:00 às 19:00h Esporte Estúdio

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei nO. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "8" Distrito do Caldas -

8arbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@gmail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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PROGRAMAÇÃO: sÁBADo

HORARIO PROGRAMA LOCUTOR

06:00 às 08:00h Manhã Sertaneja Zé Carlos

08:00 às 09:00h Clube do Rei Estúdio

09:00 às 12:00h Sábado Mix Sérgio Oliveira

12:00 às 13:00h Espaço Aberto Carlos e Wescley

13:00 às 15:00h O som das Fontes Franciano

15:00 às 16:00h Tarde com Deus Marciel Gonsalves

16:00 às 18:00h Danado de Bom Vanderlei Saraiva

PROGRAMAÇÃO:DOMINGO

HORARIO PROGRAMA LOCUTOR

06:00 às 07:30h Raízes Da Terra Carlos Saraiva

07:30 às 08:30h Santa Missa Carlos Saraiva

08:30 às 09:00h Proza Rural Estúdio

09:00 às 10:00h Comunidade em Ação Vanderlei e Zé

Ventura

10:00 às 12:00h Whats Music Inácio Santos

12:00 às 13:00h Especial da Semana Estúdio

13:00 às 14:00h Arquivo as Saudade Vicente Nascimento

14:00 às 16:00h Forró Show Alana Silva

16:00 às 18:00h Tarde Livre Estúdio

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei n°. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarbalha@gmail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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seDe
Sociedade Civil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

março de 2015.

RG n°. 1545218-88 -SSP/CE

Conselheiro Comunitário

Sérgio Oliveira Costa

RG nO. 941876-85 - SSP/CE

Conselheiro Comunitário

Sousa

RG nO. 98029129738 - SSP/CE

Conselheiro Comunitário

Vicente do Nascimento

RG nO. 1.300-234 - SSP/CE

Conselheiro Comunitário

Roldão da Cruz Neto

RG nO. 96029171568 - SSP/CE

Conselheiro Comunitário

CNPJ: 04.204.994/0001-19- Rec. DeUtil.Púb.Municipal: Lei nO. 1502/2002

Endereço: Rua Daniel Cordeiro das Neves, nO 124 - "B" Distrito do Caldas -

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E-mail: scdbarba1ha@grnai1.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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SCDB
Sociedade avil Para o Desenvolvirrento da Barbalha

DECLARAÇÃO

A SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA, inscrita

no CNPJ sob o n°. 04.204.994/0001-19, com sede na Rua Daniel

Cordeiro das Neves, nO. 124 "B", Distrito do Caldas,

Barba1ha, Estado do Ceará, vem solicitar vistoria da ANATEL,

especificamente para efeitos da renovação de outorga, de

acordo com a disponibilidade da Agência.

Barbalha - CE 23 de março de 2015.

~

~,~, ~/~~ "
{; . ~ :J..~

.../

Presidente da seDB
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E-mail: scdbarbalha@grnail.comTelefones: (88) 9742-7551 / 9435-0800
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Processo nº.: 53900.016399/2015 

Localidade: BARBALHA / CE  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 4 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 5 

3.    CNPJ: f. 6 

4.    Estatuto: f. 7-16 

5.    Ata de eleição: f. 17  

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 18-20 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- PRESIDENTE Francisco Pereira de Lira: PENDENTE 

- VICE-PRESIDENTE José Marcondes Macêdo Landim: PENDENTE 

- PRIMEIRO SECRETÁRIO Joseilson Fernandes Soares: PENDENTE 

- SEGUNDO SECRETÁRIO Hévila Gonçalves Silva: PENDENTE 

- PRIMEIRO TESOUREIRO Maria Mô de Sá Tavares Teles: PENDENTE 

- SEGUNDO TESOUREIRO José Hugo Amorim Callou: PENDENTE 

- DIRETOR SOCIAL Severino Carlos Saraiva: PENDENTE 

8.    CPF 

- PRESIDENTE Francisco Pereira de Lira: 17 

- VICE-PRESIDENTE José Marcondes Macêdo Landim: 17 

- PRIMEIRO SECRETÁRIO Joseilson Fernandes Soares: 17 

- SEGUNDO SECRETÁRIO Hévila Gonçalves Silva: 17 

- PRIMEIRO TESOUREIRO Maria Mô de Sá Tavares Teles: 17 

- SEGUNDO TESOUREIRO José Hugo Amorim Callou: 17 

- DIRETOR SOCIAL Severino Carlos Saraiva: 17 
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9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 3º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 14 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 16 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 15 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 28 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 13, 27 

- Conselho Comunitário: PENDENTE 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: PENDENTE (art. 6º: esse dispositivo 

é restritivo e, por conseguinte, viola o caráter comunitário, na medida em que permite 

a entrada de associados efetivos apenas por meio de prévio convite feito por 

associado fundador); exclusão: art. 12 

- ingresso gratuito como associado: art. 6º 

- direito de voz, voto e ser votado: art. 8º 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: PENDENTE 

- direitos e deveres dos associados: art. 8º, 9º 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 25 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 15 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 13 

***OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2011.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  
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*** CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo documentos.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20654/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.016399/2015-58
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Sociedade Civil Para
o Desenvolvimento da Barbalha para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha / CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem 20.3,

alínea “d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existe(m) certa(s) contrariedade(s)

com o que determina a Norma

1/2011, conforme o que se expõe

abaixo:  

a. Inexiste no estatuto social

previsão acerca do Conselho

Comunitário (subitem 8.2, "k",

Norma 1/2011). 

b. O art. 6º do estatuto social é

restritivo e, em consequência, viola

o caráter comunitário, pois permite

que se associem à entidade, na

qualidade de associado efetivo,

apenas as pessoas que recebam

prévio convite feito por associado

fundador. Insta, portanto, que tal

dispositivo seja modificado para o

fim de expressamente assegurar

que toda e qualquer pessoa

residente ou domiciliada na área

da comunidade atendida possa,

gratuitamente, associar-se à

entidade (subitem 8.3, Norma

1/2011). 

c. Inexiste no estatuto social

previsão dispondo a possibilidade

de pessoas jurídicas sediadas na

área da comunidade atendida se

associarem e, nessa condição,

terem direito de, por intermédio de

seus representantes legais, votar e

de voz (subitem 8.3, "d", Norma
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1/2011). 

Observação: Eventuais alterações

estatutárias deverão ser averbadas

junto ao registro inicial do

Estatuto, no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes ---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art. 9º,

§2º, III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10 (dez)

anos, bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
Superior, em 11/09/2015, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0716038 e o
código CRC 6B4653DF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 20654 (0716038)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 30

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29796/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
FRANCISCO PEREIRA DE LIRA
Representante Legal da Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124, "B", Distrito de Caldas
฀63.180-000 / Barbalha – CE
฀CNPJ n° 04.204.994/0001-19
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016399/2015-58.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20654/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0716049 e o
código CRC 4F03D486.
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

Ofício n°. 181101/15 De 18 de novembro de 2015.

Em resposta ao Ofício n°. 29796/2015/SEI-MC, estamos

encaminhando correspondência A Coordenação Geral de

Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações,

relativas as pendências constante do pedido de renovação de

outorga da Rádio Caldas FM no Município de Barbalha - CE.

Salientamos, ainda, que por força da legislação

vigente houve uma alteração no nome da entidade, que passou

a se chamar: Associação Civil Para o Desenvolvimento da

Barbalha, conforme ata e 2°. Aditivo em anexo. Seguem em

anexo cópias da documentaç:

• Ata de Eleição e posse da nova diretoriaj , , "

• Ata de alteração do nome da entidadej

• Estatuto Social, primeiro e segundo aditivoj

• Cópias de RG e CPF dos membros da diretoria,

quais sejam:

1. Francisco Pereira de lira - Presidente

2. José Marcondes Macedo Landim Vice-

presidente

3. Maria Crystenia Brilhante - Secretaria

4. Carlos Vanderlei Saraiva da Silva

Segundo secretário

5. Joseilson Fernandes Soares - Tesoureiro

6. Ramos Delgado da Silva Segundo

Tesoureiro

7. Severino Carlos Saraiva Diretor

Social

8. Ana Paula de Lira - Conselheira

9. Maria Aparecida da Silva - Conselheira

10. João Bosco de Lima - Conselheiro

11. Valmi de Sá Barreto - Suplente de

Conselheiro

Rua Daniel Cordeiro das Neves, n°. 124 - "BH
- Distrito do Caldas - Barbalha

Docutw.:NTO .éGl.lE elO COR

Er d5J I.AJ ~t", LtlXJ hocº .to
Assinatul'8: _~~.

CNPJ n°. 04.204.994/0001-19

- CE ".\

~~
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12. Geane de Sá Barreto - Suplente de

Conselheiro

13. Samuel Silva de Morais Suplente

de Conselheiro

Atenciosamente,

Francisc de Lira

Rua Daniel Cordeiro das Neves, n°. 124 - "BU - Distrito do Caldas - Barbalha - CE

CNPJ n°. 04.204.994/0001-19
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ATÁ D Ê ! REu'NIÃO' DASOcíED.~~~. ~IVIL:'. ~~RA O DE~ENVOLVIMEN ;QbDA . ,),'
BARBALHA, Aos ,16.(DEZESSEIS)' DIAS.,DO MÊS' DE. JUNHO DO ANO DE 20~~~~:'_':'
(DOIS MIL.E QUINZE): AS.19 (DEZENOVE) HORAS, REUNIRAM-SE NA RUA DOS
CARIRIS, N°. 405, CONJUNT,O. NPSSA $ENHORA DE FÁTIMA, NESTA CIDADE DE
BARBALHA -." CE,' , OS " SÓCIOS DA SOCIEDADE.'. CIVIL PARA O
DESENVOLVIME~TO DA BARBALHA, SOB' A PRESIDÊNCIA O SR. FRANCISCO
PEREIRA DE. LIRA" A FIM:,DE DELIBERAR. SOBRE O-EDITAL ,PREVIAMENTE
CONVOCADO. ANTES DE INICIAREM-SE 9S TRABALHOS~, O SR. SECRETÁRIO
JOSEILSON 'FERNANDES .SOARES, ,FEZ. A, .LEITURA DO'EDITAL ' DE
CONVOCAÇÃO COM. o, SsGUINTE .TEOR: ,.uEDITAL DE CONVOCAÇÃO •
FRANCISCO PEREIRA p ~ LIRA, PRESIDENTE DA SOCIEDADE CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA. BARBALHA, NOS TERMOS. DO ESTATUTO DA
ENTIDADE, CONVOCA :TODOS OS, SEUS MEMBROS PARA PARTICIPAREM DA
ASSEMBLEIA GERAL' ORDINÁRIA". PARA DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO DA
SEGUINTE PAUTA: 01 ~ ELEiÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA SCDB,
PARA O BIÊNIO - 2015/2017.: A .ASSEMBLEIA REALlZAR-SE-Á, NO DIA 16
(DEZESSEIS) DEJLJNHO DE 2015; ÀS 19 HORAS NA RUA DOS CARIRIS, N°. 405,
CONJUNTO. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, BARBALHA - CE, EM PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO.COM O QUÓRUM ESTATUTÁRIO. E As 20H DO MESMO DIA E
LOCAL . EM .SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NÚMERO DOS
PRESENTES. BAR'BALHA ..:..CE, 29 DE MAIO DE 2015. FRANCISCOPEREIRA DE
LIRA - PRESiDENTE ,DA SCDB." DANDO INICIO A REUNIÃO As 19 (DEZENOVE)
HORAS, EM PRiMEIRA CONVOCAÇÃO E COMNÚMERO SUFICIENTE DE SÓCIOS
PARA DELIBERAREM SOBRE O' IIEM Ó1 DO EDITAL ..DE CONVOCAÇÃO, O
SENHOR PRESIDENTE FEZ UMA ANÁLISE DOS ÚLTIMOS' ANOS DE GESTÃO A
FRENTE DA SCDB,' FALOU DA IMPORTÂNCIA DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA
ENTIDADE, QUE GANHOU" SEDE E ENDEREÇO FIXO, DA NEGOCIAÇÃO DAS
DíVIDAS E DA REGULARIZAÇÃO DAS DECLARAÇÕES ANUAIS DE IMPOSTO DE
RENDA DA SCDB JUNTO A, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TAMBÉM FALOU
SOBRE O CADASTRO DA SCDe ,JUNTO. A. PREFEITURA MUNICIPAL DE"
BARBALHA, SENDO QUE NÃO ENTENDIA COMO UMA SOCIEDADE COM QUASE
15 (QUINZE) ANOS DE EXISTÊNCIA NUNCA TINHA RETIRADO O ALVARÁ.DE .
FUNCIONAMENTO, AINDA, RESSALTOU QUE FORA SOLICITADO JUNTO AO
CONSELHO' MUNiCIPAL DE' AÇÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. DO MUNiCíPIO E
CADASTRO DA ENTIDADE NO REFERIDO CONSELHO E QUE ESTAVA
AGUARDANDO PARA BREVE A SUA LIBERAÇÃO. DIANTE DA EXPLANAÇÃO DO
SR. PRESIDENTE, TOMANDO A PALAVRA O SENHOR SECRETÁRIO JOSEILSON
FERNANDES SOARES, PARABENIZOU O PRESIDENTE PELO BELO TRABALHO A
FRENTE DA SOCIEDADE, O QUAL FORA APLAUDIDO, PELOS PRESENTES,
LOGO APÓS OSR, SECRETÁRIO SUGERIU QUE DIANTE DO BOM TRABALHO
REALIZADO À FRENTE DA SCDB .QUE O ATUAL PRESIDENTE FOSSE
RECONDUZIDO AO' CARGO DE. PRESIDENTE E SUGERIU CONJUNTAMENTE .
COM A SÓCIA ROSA EMíLIA UMA ÚNICA CHAPA PARA DIRIGIR OS DESTINOS
DA SOCIEDADE PELOS 'PRÓXIMOS' 02 (DÓIS) ANOS, A SUGESTÃO 'FOI
EXPOSTAS PELOS DOIS MEMBROS NA SEGUINTE FORMA: QUE O SR.
FRANCISCO PEREIRA DE LIRA CPF N° 349.217.293-87, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA RUA DOS CARIRIS, N° 405, CONJUNTO GSsA SENHORA DE
FÁTIMA, BARBALHA-CE, CONTINLJASSE COMO PR DENTE DA SCDB, O SR.
MARCONDES MACEDO LANDIM, ONTINUASS MO VICE-PRESIDENTE, QUE
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A PRIMEIRA..SECRETARIA FOSSE A SRA. MARIA CRYSIENIA. BRILHAN:rE.~QUE.:,

O SEGUNDo' SECRETÁRIO'FOSSE'O "SR:' éÁRLOS VANDERLEI SARAIVA DA

SILVA., QUE 'O' PRIMEIRO TESOl:JREIRt!>í FOSSE,IÓ1SR(JOSEILSON 'F'ERNADES '
SOARES., ,CPF '. N°' 511 .834 .'7 13 -00 . :~'RESIDENTE~;':'E !,'DOMiclLAob ,iNA' ,"RuA: ~
CINOBILlNA"OALLOU~,~N°. 98 .~CIROL'ANDIA; ';iBARBÁLHA'::CE. aÜE' O SEGUNDO' \

TESOUREIRO' FOSSEOlSR. RAMOS,iDEtG.A:OÓ'JDASILVA'/$ 'QUE 0" DIRETOR

SOCIAL,CONTINUASSECSENDO ..O SR~,SEVÊRINÔ CÁRLO&iSARAIV,c(' QUE. O

CONSELhlO FISCAL.FGSSE COMPOSTO'PELA'SRA:1ÂNA PÁüL.A:ÓÊ IJRArMARIA'

APARECIDA DA SI LVAEPELO'SR)JOÃO;SOSCÓDE'L1MA'. dUE ô s SUPLÉNTES
FOSSEM':O SR: VALMI DE'SÂ'BAR'RETO.SRÂ.;'GEA'NÉ:ÓE'SÃBARRETO E O SR. '

S~MUEL SILVA DEMORAIS .•SEM'QUAL(:JUER'IMPUGNAÇAO FOI SUBMETIDA À .
VOTAÇÃO ".;A.'~'CrfAPA'! SUG'ERIDA;';' SENDO i'.À:;~'MESMA .' APROVADA 'POR ,

UNANIMIDADE .....PELOS": \ SÓCIOS. PRESENTES, ."'FicANOd 'ELEITA 'A NOVÂ'

DIRETORIA DA 'SOCIEDADE' CIVIL PARA O'bES'ENVOL vIMENTO' DA" BARBALHA."
ATO CONTINUO' O' SR

r

pRESIDENTE'-[>Â'ENtIl3ADE, :FRÀNC"ISCO PEREIRAbÉ .•
LIRA. PROCEDEU K': POSSE :.:DOS\';';\MEMBR0S' ''DA" NOVA" Ór'R'E-rORIA,'i.

DECLARAN80':0S' EMpóssAbos"ÊM~SEUS REsPEórlvos 'CARGOS. PARÀ' UM'.

MANDATO DE DOIS'ANOS/,A"c'ONTAR1b.Ai'PRESENTE'ÓATA:'FALADO MAIS,UMA."
VEZ.' O"SR,':PRESIDENTE.'LAMÉNTOU;';õ!.)NÃo REFORMA' T)O' ESTATUTO'DÃ' "

SOCIEDADE PARA QUE O MESMO. POSSA .A:DQLÚRIR'MOpE"RNIDADE •.'MAS ..
- .... '.. " -. ~-. ',''',' .• ~.''. I ',' , ... -,', .,' r

SOLICITOU O APOIO DETODOS PARATAL'REFORMA E'DISSE.AINDA,'QUE UM,
DOS PRINCIPAIS OBjETIVOS" DÁ 'NOVA .'GES-rÂÓ" QUE'S.E' iíNIÇ'IA." SERK A .
REFORMA"DO"NOVó""ESTAT8tó E'A BUSCA POR RECURSOS PARA 'A TÃO
SONHADA SEDE DA SCDI3'. BEM"" COMO -: DA "RAolo' 'CA'LDÀS' FM.

COMPROMETENDÓ.:SE ' NÃQ 'iMEDW~";ESF.6RÇÔS:' PARA 'OS; .P'ESAF,iós, QUE

ESTÃO PO'R'VIR. :APROVEITANDO iN LAMENTAÇÃO DO SR:'PRESlô'ENTE.' VICE-.

PRESIDENTE, MÀRCdNÓES:tÀ~[mvtsUGERltJQUE'FOSSE: CONVOCADA NOVÀ'
REUNIÃO~PARA 6 DIA: 03 DE JULH6'bó CÔRRENTE 'ANO PARA DISCUSSÃO E .

APROVAC;ÃO DO NOVO'ESTATUTODA' SOÓEDAÓ(REFERIDA SUGESTÃO F'OI'

ACEITA POR TODOS/FICANDO TODOS CONVOCADOS pARA A RELJNIÂO NO
PRÓXIMO DIA : '6 3 'DE JULHO.; DISPENSANDO.:SE' 'ASSIM O 'EDIAL'OE,

CONVocAçÃo: 'NADA'MAIS/HÀVENDO A : 'TRATAR', 'EU.', (a) MARIACRYSTENíA.'

BRiU-JANtE: :"'(MARIA" 'éRYStÉ'NíÁ':'\Í3Rld~ÀNfE). SECREtÁRIA';"Er\lIPossft:bÂ . ~

LAVREI A 'PRESE.NTE ';ATA: QUE' iÂI.' ASSI~A6A ! PÊLO~' . PRESÊN:r$S;':' (aà) '.

RUBRICA. RUBRICA, SAMUEL:SILVADE MORAIS. RAMOS DELGADO DÀ'SILVA,

ROSA EMíLIA'DE Ó. MACHÀDO;:L1RANEIDí::' GONÇALVES[)OS SANTás, JOSÉ
VILSON DOS' SANTOS;' GEÀNE "DEi; SÁ .BARRETO 'FERNANDES., L1RANEIDE

GONÇALVES DOS'SANTOS,' ANA PAULA,'ÓELIRÀ'. 'MARIAAPARECIDA O,cLSILVA, ,

JOÃO BOSCO DE LIMÁ,' HEVltA:"GONçALVES:SILVA,RÜSRICA.'MARIA'.BETÂN'IA.
,1 ""~'-'''',.',. ~"'~ ""_,1'," ":'";,' ~~~:~\ .:,:'. j, ". '-1 ,..... "i. ", • '.':'. ,"-' •. ' •• ,,~;.

RODRIGUES' 'BRILHANTE.' RODRIGO SAMPAIO' DE' MENEZES. SEVERINO

CARLOS"SARAIVÁ; VALMIDE':sA BARRETO; CARLOS VANDERLEI SARAIVA' DA .

SILV.A....",./A.N.TÔNIÓ ..Ç.LE.:CIO... ' t~ ~ ?~ ;~....G'~qRq~.'. M~EiEj3 ....•( "BRICA). "ESTA,

CON.FQSMSR'ORIGINJ\L,".,E~;íYJ.!llJo' e~;k"yIQ8riliaQQ J;)«. ~I C~YENiA
BRILHANTE -:- S,EC~ETARIA)! DIGI!~I., ASSIN,O.,S~' '. ... _~

(FRÀNC~S90. PEREIRA DE LIRA -: J~RE~IDENTEY'.,SUB'~CREYP J.lfb~'~ - I~ o~

'1 f.;l l,:.', '." 'I () ()
. ...II.': I, ..!:.I~I'.1 ',~ , ()') ti, lf ~ o

, ,:., J ! . ~ " .,1 J ' i' '.

BurlJalha, "V, 2015
o O{i~~[..k Gl na Sá~arre!o ~.!!L!'~~:-.. - ,.

I" Substitu ta o 1 - O fiC IO ,'

CPF : 326 .1 :A .óB -34 .,"
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..

Eufrásio Parente de Sá Barreto

Francisco Salviano de Lavor

E s c r e v e n te s

CARTÓRIO DO 1.º Ofi£€f€J,
8arbalha - Ceará Ú~.(",~~/.,%

Rua Nações Unidas, n.f! 77 - Centro, CEP: 6~:fi!fJ~OOB:).I~~~;2:;1/
Fone/Fax: (88) 3532-1230. E-Moi!: cartoriol.barbpiha@ ig.C6m .br, ,

"~'. ->-" /
.. U A í~et>-\> '"'---~-

-_a,

Bel. Marcelino Maciel Torres

T itu la r

Bel!!. Ayla Maria de Sá B. Torres

Mayara de Sá Barreto Torres Lavor

S u b s t i tu ta s

R E G IS T R O Q M l- lS Q 8 /T U R A S -!R O Q U IA Ç Õ E S -R E G . T h .8 0 Q U lI lN T O S -!R O T E S T O S I I T IT U L O S-R I# . F /R I IA S -A U T E I fT lC A Ç Õ E S

/

).~

Pessoas

nomeação

o B e l . Marcelino Maciel

Jurídicas da comarca de

legal, etc.

Torres, 1°

Barbalha,
O:ficial do Registro de

Estado do Ceará, por

••..
CERTIDAO

C E R T IF IC O , para os devidos fins, que em data

Setembro de 2003, nesta Serventia a meu cargo, às fls. 147,

A-01, de Registro de Pessoas Jurídicas, sob n. o de ordem

registrado 10 Aditivo ao Estatuto da SOCIEDADE CIVIL

DESENVOLVIMENTODE BARBALHA, conforme se vê em frente:

de 08 de

do livro

068, foi

PARA O

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS N. o 068
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.,
ADITIVO

b
Art.1° - A S O C I E D A D E C I V I L P A R A O D E S E N V O L V I M E N T OD E

B A R B A L H A ,f u n d a d a e m 2 3 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 0 , r e g é : ~ [ . > s e ~ á y >

r e g i s t r a d a j u n t o a o l ° O f í c i o d a C o m a r c a - - d e

B a r b a l h a . C e a r á , s o b o N ° 0 2 2 , n o L i v r o A - O I , p r o m o v e a

s e g u i n t e m o d i f i c a ç ã o n o s e u E s t a t u t o , a p r o v a d a e m

A s s e m b l é i a E x t r a o r d i n á r i a .

Art.2° O s a r t i g o s d o E s t a t u t o , p a s s a r ã o a t e r a s

s e g u i n t e s r e d a ç õ e s :

F l s . O I

Art.2° - C o n s t i t u e m f i n a l i d a d e s d a A s s o c i a ç ã o :

I . P r o m o v e r e e s t i m u l a r o d e s e n v o l v i m e n t o d e

atividades artísticas, culturais, educacionais,

turísticas, ecológicas, assistência social,

econômica e d e radiodifusão, n o M u n i c í p i o d e

B a r b a l h a ;

1 1 . O r g a n i z a r a s A s s o c i a ç õ e s d e C l a s s e , S o c i e d a d e s

C i v i s , C l u b e s d e S e r v i ç o , F u n d a ç õ e s e E n t i d a d e s

C o r p o r a t i v a s , p a r a f o m e n t a r p r o j e t o s ,

r e i v i n d i c a r a ç õ e s , i m p l e m e n t a r t r a b a l h o s c o m

v i s t a s à d e f e s a d e s e u s i n t e r e s s e s e

r e i v i n d i c a r j u n t o a o s p o d e r e s p ú b l i c o s a I
e x e c u ç ã o d e m e d i d a s q u e l h e s a s s e g u r e a

s a t i s f a ç ã o d e s u a s n e c e s s i d a d e s p r o f i s s i o n a i s

g a r a n t i n d o a s s i m u m a m e l h o r q u a l i d a d e d e v i d a

p a r a a p o p u l a ç ã o .

I I I . I d e n t i f i c a r , p a r t i c i p a r , p r o p o r e a d m i n i s t r a r

p r o g r a m a s d e c a r á t e r artísticas, culturais,

educacionais, turísticas, ecológicas, de

assistência social, administrativa , jurídica e

produtivas, d i r e t a m e n ~ e o u e m c o n v ê n i o c o m

e n t i d a d e s p ú b l i c a s e p r i v a d a s .

I V . R e p r e s e n t a r s e u s a s s o c i a d o s j u d i c i a l e

e x t r a j u d i c i a l m e n t e .

V . A e x e c u ç ã o d e s e r v i ç o s d a R a d i o d i f u s ã c

C o m u .

PE
DRd IV COUTO DUARTE

AO OGADO

OAB CE5467
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A rt. 6 ° A Associação terá número ilimitado de sócios,

distribuídos nas seguintes categorias:
I. FUNDADORES: São pessoas que participaram da

reun~ao de Fundação da Sociedade Civil para o

Desenvolvimento de Barbalha;
11. BENEMÉRITOS: São pessoas que tenham prestado

relevantes serviços a Sociedade Civil para o
. Desenvolvimento da Barbalha. Sua admissão no
quadro de sócios se dará à partir da
solici tação dos Sócios Fundadores, através de
proposta assinada e colocada em Assembléia
Geral, se aprovada, será feita a comunicação ao

novo associado.
III.EFETIVOS: Sua admissão será feita mediante

proposta assinada por um Sócio Fundador, e

deverá receber comunicação do fato.

Aprovado na Assembléia

Extraordinária em 30 de maio de 2003.

Geral

Maria cé~ia Ribeiro Cruz - Presidente

sta~a Maris Cruz Leite
Vice.Presidente

Antonio Ribeiro Callou
la Tesoureiro
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o REFERIDO É

Maria Iso~da Livônio s~aio - Diretor Social

Maria José Costa Barreto - 2
8

Secretária

Maria da Conceição s~aio Laurentino de Sá - 1

8

Secretária

Maria Mônica da sá Tavares Teles - 2
8

Tesoureiro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Provimento n. 00812014

Emolumentos: R$ 53,46

Fermoju: .R$ 3 ,7 2

Selo R$ 5,52

Válido somente com o selo

de Autenticidada: AS 762067
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DA SOCIEDADE

BARBALHA - CONSOLIDAÇA:

2°. ADITIVO AO ESTATUTO

PARA O DESENVOLVIMENTO DA

TÍTULO I

DOS FINS ESPECÍFICOS

Art. 10. - A SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA -
SCDB, passa a ter a denominação de ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA ACDB, e o Estatuto após a

consolidação, passa a ter a seguinte redação: A ASSOCIAÇÃO CIVIL
PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, com sede e foro na

cidade de Barbalha-CE, é pessoa jurídica de direito privado, de fins

não econômicos, de caráter educacional, assistencial social,

cultural e artística, de duração indeterminada, destinada a:

o desenvolvimento das ciências sociais

realidades características e necessidades

das

da

níveis

e pós-

com sua

ensino nos

superior

cada um

unidades de

seqüencial,

à distância,

o desenvolvimento técnico-cientifico

privadas dos Municípios do Estado e

I Contribuir para

instituições pública ou

região;

11 Contribuir para

aplicadas, a partir das

essencialmente regionais;

111 Facilitar a difusão e transparência de novas tecnologias

necessárias as atividades e aumento na produtividade dos setores

públicos e/ ou privados;

IV Aproximar as culturas universitárias, empresarial e

governamental, desenvolvendo em particular a capacidade de resolver

problemas tecnológicos de forma conjunta;

V - Elaborar estudo, diagnostico, elaboração, implantação, controle

e acompanhamento de projetos de desenvolvimento economlCO social,

compreendendo os trabalhos acessórios e complementares

correspondentes;

VI Fazer recrutamento, seleção, treinamento, capacitação e

habili tação de pessoal, inclusive na organização e elaboração de

concursos públicos e concursos vestibulares;

VII - Fazer a concepção, produção, editoração e edição de material,

destinado ao setor de ensino, educação, administração, saúde,

agricultura, turismo, cultura e tecnologia;

VIII - Fazer estudo, planejamento e execução de campanhas públicas

publicitárias informativas, educativas e de qualquer natureza,

necessárias ao desenvolvimento da administração;

IX Fazer a elaboração de trabalhos, diagnósticos, métodos,

planejamento administrativo e implantação de novos órgãos;

X - Fazer o estudo e implantação de projetos de natureza tributária

e consultoria empresarial;

XI Criar, instalar e manter

infantil, básicos, tecnológicos,

graduação de caráter presencial e

J~ern'âM~s Soares
ADVOGÃ'bO

OAB/C E 11.915
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autonomia didática, pedagógica e cultural, para

desenvolvimento da sociedade brasileira;

XII Empreender ações de educação continuada, formação e

requalificação profissional, através da utilização de metodologias

de ensino à distancia ou a produção de materiais multimídias, para

susci tar o desej o permanente de aperfeiçoamento cultural e

profissional;

XIII - Promover cursos, seminários, encontros, palestras, congressos

e todas as demais promoções culturais, nas áreas cientificas,

tecnológicas e de aprimoramento pessoal voltado para a educação

continuada e divulgação do conhecimento;

XIV - Manter, preservar e divulgar acervos, estimulando a realização

de estudos de pesquisas de caráter educativo, histórico, político,

econômico e social na região, estado e país, para favorecer a

melhoria da qualidade de vida dos mais carentes em qualquer área de

desenvolvimento;

XV Desenvolver atividades de pesquisa científica, criação e

difusão, na clencia, na cultura e no pensamento, favorecendo o

encontro entre as disciplinas e as formas do conhecimento e

ambicionando a excelência intelectual e a relevância social de tais

atividades.

XVI - Desenvolver atividades de extensão e de prestação de serviços

a comunidade, principalmente nas áreas de tecnologia do ensino e

formação a distância, para ampliar o acesso das comunidades mais

carentes ao conhecimento, principalmente,

a) Promovendo, estimulando e criando condições para que sejam

realizadas exposições, atividades de estudo de natureza

cientifica e sócio-cultural, através de programas culturais e

recreativos de interesse da população para contribuir com

desenvolvimento da região;

b) Criando e desenvolvendo programas de inclusão social, visando a

promoção e acesso ao ensino superior de pessoas pertencentes a

grupos desfavorecidos na sociedade, especialmente aos negros,

deficientes físicos;

c) Editando e publicando livros, periódicos e outros documentos

multimídia (vídeos, DVD's, CD's, entre outros) sobre assunto de

cultura geral, visando a preservação e divulgação da cultura

cearense, nordestina e brasileira, no pais e no exterior.

XVII Promoção da assistência social o que inclui a proteção à

família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice ou as

pessoas portadoras de deficiência ou a promoção gratuita de

assistência à saúde ou à educação ou ainda à integração do mercado

de trabalho, prestando assessoria ao Conselho Tutelar da Criança e

do Adolescente e ao Juizado da Infância e da Juventude.

XVIII - Promoção do voluntariado.

XIX. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos

humanos, da democracia e de outros valores universais;

J~nn Ferna~des SoareS
~~II~VOG DO

OAB/CE 1 .915
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e

não

e

de

da

públicas ao Poder

civil organi zada a

necessárias a sua

e capacitação para

de aIterna tivas para

econômica, cultural e

parlamentar à nível Federal, estadual

temas de natureza social, econômica e

documentos correlatos e inerentes ao

XX Promoção do desenvolvimento econômico social e
pobreza;

XXI - Realizar estudos e pesquisas de desenvolvimento de tecnologias

aIternati vas, produção e divulgação de informações e conhecimentos

técnicos e científicos que digam respeito aos objetivos
institucionais;

XXII Prestar apoio técnico e logístico aos interessados,

associados ou não, na elaboração, desenvolvimento e na execução de

projetos de educação formal e informal, profissionalizante, de

geração de emprego e renda, cultura e de assistência social;

XXIII Incentivar o desenvolvimento do cooperativismo

associativismo, nos termos da legislação pertinente;

XXIV - Trabalhar, tendo corno ferramenta os conhecimentos técnicos e

organizacionais, visando a criação e desenvolvimento de unidades

produtivas em suas diversas modalidades;

XXV - Atuar para o desenvolvimento sustentável, para fortalecimento

do processo demográfico, do pluralismo, dos princípios éticos, para

a formação da cidadania, pela garantia do respeito aos direitos

humanos individuais e coletivos, pela inclusão social, política,

econômica e cultural prioritariamente dos setores da população
brasileira.

XXVI - Prestar assessoramento

e municipal, na discussão de

política e na elaboração de

processo legislativo;

XXVII Assessorar movimentos populares, organizações

governamentais, Sindicatos, instituições de assistência social

outros organismos da sociedade civil brasileira na elaboração

propostas de políticas públicas de interesse dos setores

sociedade brasileira que defende ou representam;

XXVIII Elaborar propostas de políticas

Legislativo, ao Poder Executivo e a sociedade

implementar as respectivas ações e atividades
aprovação;

XXIX Promover a educação informal

identificação, diagnóstico e proposição

problemas de natureza política, social,
ambiental;

XXX - Promover atividades culturais que contribuam para atingir os
objetivos institucionais;

XXXI - Realizar estudos e pesquisas que contribuam para atingir os

objetivos contidos nos itens anteriores;

XXXII Prestar serviços de assessoria e consultoria a outras

entidades da sociedade civil ou organismos públicos, nacionais ou

internacionais, nas áreas de atuação da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, podendo elaborar e desenvolver

produtos de caráter editorial, de difusão cultural e educação

polí tica, organizar e realizar seminários, congressos e atividades
similares;

~n fern~es Sõãfés
J'(j""~ovo~iJ)o

OAB/CE 11.915
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XXXIII - Aplicar-se ao estudo da realidade brasileira, na'~ élàR 'v0-~

humanidades dentre outras, busca de soluções para os problemas dos

diversos setores e para alcançar altos índice de tecnologia;

XXXIV - Ministrar o ensino em nível infantil, fundamental, médio e
superior nas modalidades presencial e à distância;

XXXV- Estender à sociedade outros serviços indissociáveis das
atividades de ensino e de pesquisa;

XXXVI - No âmbito da educação poderá capacitar, reciclar e habilitar

servidores públicos em qualquer área ou instância; ministrar cursos

de ensino infantil, fundamental, médio e superior, diretamente e/ou
através de convênios específicos;

XXXVII Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de

tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e

conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito as
atividades institucionais;

XXXVIII Promover a capacitação, planejamento, modernização,
estruturação e reestruturação dos municípios brasileiros;

XXXIX Promover a cultura, defesa e conservação de patrimônio
históricos e artísticos;

XL - Assessorar os órgãos governamentais em suas ações, seja na área

administrativa, jurídica, tributária, educacional, financeira,

estrutural, legislativa, médica, pedagógica, economlca, agrícola,

dentre outras de atuação do poder público, compreendendo a concepção

e execução de reformas administrativas, planos de cargos e salários,

administração de material e patrimônio, avaliação institucional,

planos e projetos anuais e/ou plurianuais, planejamento estratégico,

estatutos e regimentos, cursos de capacitação e formação de

gestores, gestão de seres humanos e desenvolvimento de equipes;

XLI Elaborar, planejar e executar concursos públicos para

provimentos de cargos efetivos, processos seletivos e processos
licitatórios;

XLII Executar pesquisas de opinião pública, fazer estudos e

planej amentos sobre aproveitamento de recursos financeiros e
orçamentários;

XLIII - Realizar pesquisas e desenvolvimento institucionais;

XLIV - Elaborar trabalhos de diagnósticos e métodos, de planejamento
administrativo e implantação de novos órgãos;

XLV Prestação de consultoria e desenvolvimento de soluções

tecnológicas especializadas na solução de problemas e necessidades
técnicas.

XLVI Prestação de serviços de tecnologia da informação nos
segmentos de:

4

a) Desenvolvimento de soluções web (internet/internet/extranet);

b) Desenvolvimento de soluções especificas de software;

c) Cessão de mão de obra técnica e especializada;
d) Software básico;

e) Sistemas operacionais;

f) Bancos de dados;

g) Implantação de sistemas;
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h) Conectividade desenvolvimento e implantação de
rede.

i) Contratar serviços de pessoal técnico competente necessário
para atingir seus objetivos;

j) Desenvolver projetos de acesso a Internet de forma comunitária
e a baixo custo para as comunidades de baixa renda;

k) Criar escritórios regionais de representação da ASSOCIAÇÃO
CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, nas diversas

Unidades Federais do País, o que deverá ser realizado de acordo
com a legislação de regência, com a delimitação de objetivos
específicos e patrimônio próprio, nos termos deliberados pela
Presidência e Órgãos Diretores;

1) Instituir o programa Primeiro Emprego, visando à locação de

Acadêmicos nas áreas publica e privadas, corno incentivo para o
inicio da carreira profissional.

XLVI Recuperar
desenvolvimento social
quando em liberdade.

socialmente o preso, proporcionando o
e humano, visando a reintegração na sociedade

XLVII - Promover a integração entre o sistema de ensino e os setores
de produção, serviços, comunidade e governo, mediante condições
acordadas em instrumento jurídico adequado para a inserção de
Estudantes em programas de estágios curriculares nos termos da Lei

Federal No. 6.494/1977 de 07 de dezembro de 1977, regulamentada pelo
Decreto N° 87.497/1982 de 18 de agosto de 1982;

XLVIII - Promover festas, feiras, exposições e/ou outros eventos de
caráter regional com o objetivo de manter viva a tradição cultural,
religiosa e social dos Municípios da região fomentando o
desenvolvimento sustentável.

XLIX Promover o esporte corno forma de desenvolvimento humano,
através de eventos, cursos, feiras, palestras, congressos e
seminários, priorizando a participação das comunidades de baixa
renda e descendentes das comunidades de negro e afro descendentes;

Art. 2 o •

programas, a
ACDB poderá:

Para alcançar suas finalidades e bem desenvolver seus
ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA _

I. Captar e aplicar recursos financeiros, bem corno recrutar

recursos humanos e técnicos necessários ao desenvolvimento de
suas atividades;

11. Assinar convênios, ajustes ou contratos com entidades pública
ou privada, nacional, estrangeira ou internacional;

111. Criar órgão de natureza especifica destinada a prestação de
serviços técnicos especializados;

J~ellson FernaMes Soares
ADVOG'~O
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IV.

v.

Adotar quaisquer outras medidas compatíveis
finalidades.

Abrir estabelecimentos-escolas para aprimorar e
estágios curriculares dos cidadãos atendidos pelos
de Educação do Instituto.

promover
programas

Parágrafo Único No desenvolvimento de suas atividades, a
ASSOCIAÇAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA ACDB,
observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e de eficiência e não fará qualquer
discriminação de raça, cor, sexo, gênero, opção sexual ou religião.

Art. 3° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA
BARBALHA - ACDB, serão formados de:

I - Contribuições de entidades públicas e privadas;
11 - Receitas oriundas de prestação de serviços;
111 - Bens e direitos doados;

IV - Financiamento de entidades públicas e privadas;
V - Outras contribuições;

Parágrafo Único - A totalidade das rendas apuradas pela ASSOCIAÇÃO
CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB serão aplicadas na

melhoria de suas atividades e os saldos, por ventura existente no
final de cada exercício, serão destinados à invenção patrimonial.

TÍTULO II

DOS SÓCIOS - DIREITOS E DEVERES

Art. 4°. - A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA _
ACDB, será constituído por um número ilimitado de associados,

qualificados e inscritos através de ficha de inscrição de associados
da entidade, admitidos sem distinção de cor, sexo, nacionalidade,
profissão, credo religioso ou político, sendo assegurado o ingresso

gratuito como associado de todo e qualquer cidadão residente na área
de execução dos serviços prestados pela entidade, assegurando-se a
todos os associados pessoas físicas em dia com as suas obrigações
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos

que compõem os órgãos deliberativos e administrativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

5 l° - A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB,
tem como membros fundadores os sócios que subscreveram a ata de
fundação da entidade e participaram da aprovação do estatuto
originário.

J~ernan~ Soares
~ ADVOGA~
I) . I OAB/CE 11.915

"vL({

6

Ofício 181101 (0849183)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 55



~ 2° - É assegurado o ingresso gratuito

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área

serviços prestados pela entidade,

intermédio de seus representantes

mediante voto, os integrantes

administrativos, bem como o direito

sobre a vida social da entidade,
existentes;

~ 3° - O término da condição de associado cessa pela morte, pelo

não cumprimento de suas obrigações de participar no mínimo uma vez a

cada ano de uma reunião da entidade, pela retirada voluntária,

demissão com carta ao presidente expondo motivos, e, pela exclusão,

que só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em

procedimento onde seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

inclusive recurso no prazo de quatro semanas, que será apreciado

na subseqüente Assembleia Geral e decidido por maioria simples de
votos.

~ 4° - São direitos dos associados:

01 - Votar e ser votado nas eleições promovidas pela ASSOCIAÇÃO
CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB;

02 - Ser designado para cargos, comissões ou representações da
ACDB.

Art. 5°. - São deveres dos associados:

01 - Zelar pelos interesses da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB;

02 Cumprir o estabelecido no presente Estatuto e nos

regulamentos, respeitando as deliberações tomadas nas Assembleias
Gerais e pela Diretoria;

03 - Renovar a sua participação voluntária, atualizando sua ficha
de sócio voluntário.

Art. 6°. - Qualquer sócio

comunicação por escrito.
poderá desligar-se da entidade mediante

TÍTULO 111

DA ESTRUTURA

Art. 7° . Consti tuem órgãos da

DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB:
ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O

I - Assembleia Geral;

11 - Diretoria Executiva;

~

Jo~rnandik Soares
. ADVOGA~~
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0.

111 - Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário.

Art. 8°. - A Assembleia Geral é o órgão soberano de vontade social
em suas deliberações, quando estas não forem de encontro às leis do

País e aos dispositivos contidos neste Estatuto, podendo suas
reuniões ser ordinárias e extraordinárias.

5 1°. - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá no último dia útil
do mês de janeiro de cada ano.

5 2°. - A sua convocação se fará mediante
edital, com antecedência de dez dias,
Presidente.

aviso aos sócios e
e presidida pelo

por
Sr.

Art~ 9°. - Compete à Assembleia Geral Ordinária:

01 - Eleger membros da Diretoria Executiva;

02 Decidir sobre planos de serviços, programas de expansão e
novos investimentos;

03 - Fixar, mediante proposta dos diretores, as despesas do

pessoal em geral, do material e dos demais componentes
econômicos de suas atividades e serviços;

04 - Apreciar e aprovar os regimentos dos contratos de parceria,
de acordo com as determinações legais cabíveis.

05 - Referendar a exclusão do associado que que deixar de
participar de pelo menos uma assembleia Anual.

Parágrafo Único A Assembleia Geral Extraordinária será convocada
pelo Presidente, Conselho Fiscal ou 1/5 dos associados, quando
necessário, declarando este quais os assuntos a serem tratados,
sempre com antecedência de 10 dias, a qual compete privativamente:

1. Destituir a diretoria executiva por maioria simples de votos;

2. Aprovar as contas da diretoria executiva, por maioria simples
de votos;

3. Destituir os associados em caso de cometimento de falta grave

ou violação das demais normas estatutárias, por maioria simples
de votos;

4. Alterar o estatuto, por maioria simples de votos.

Art. 10 A Assembleia Geral fica
presentes pelo menos um quinto dos
primeira convocação, e com o número
segunda convocação.

constituída quando estiverem
associados em exercício, na

de associados presentes na

Art. 11 - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas na
presença de no mínimo dois terços dos associados presentes.

~

~ ------8
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TÍTULO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 12 - A Diretoria executiva é o órgão administrativo da entidade

e será composta por um Presidente, um vice-presidente, um

Tesoureiro, um segundo tesoureiro, um Secretário, um segundo

secretário, sendo fiscalizada por três conselheiros ficais e três
suplentes do conselho fiscal.

Art. 13 - Os membros da diretoria executiva serão eleitos em

assembleia geral e terão mandato de 04 (quatro), a partir da

atual gestão, que passará de um mandato de 02 (dois) anos, para um

mandato de 04 (quatro) anos, podendo serem reconduzidos uma única
vez.

Art. 14 - Ao Presidente, compete

I- Administrar e dirigir a entidade, não podendo delegar essa

atribuição ou constituir mandatários ou procuradores

estranhos ao quadro de Associados da associação;

11- Representar A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA
BARBALHA - ACDB junto a entidades culturais e cientificas e

as pessoas jurídicas de direito publico ou privada.

111- Planejar e executar os trabalhos da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O

DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB e apresentar a Assembleia

Geral, o plano anual de trabalho, o relatório e o Balanço do

Exercício anterior, ouvindo com relação a este último
Conselho Fiscal;

IV- Propor a concessão de títulos honoríficos

V- Contratar e demitir empregado de acordo com regimentos

internos, além de organizar suas atribuições e estipular-lhes

a respectiva remuneração, observando os valores praticados no
mercado;

VI- Admitir, transferir, punir, dispensar e praticar quaisquer

outros atos administrativos referentes a pessoal;

VII - Nomear assessores da Diretoria Executiva, e, se necessário,

Diretores para os Departamentos mantidos pela associação;

VIII- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto social, o

regimento interno, tanto quanto as decisões de todos os
órgãos da associação;

IX- Organizar os serviços da entidade e definir as obrigações e
os direitos do pessoal;

X- Submeter a apreciação da Assembleia Geral as propostas de

reforma do presente Estatuto Social;

XI- Elaborar regulamentos e Resoluções que se fizerem necessários

ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO
DA BARBALHA - ACDB;

~Fernanaes Soares
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XII- Sugerir, com base na proposta orçamentária e

atividades, os valores das contribuições necessária a

manutenção desenvolvimento dos objetivos sociais.

XIII- Apresentar ao Conselho Fiscal a Proposta Orçamentária e o

plano de Atividades para o ano subseqüente;

XIV- Apresentar ao Conselho Fiscal o Balanço Geral e a prestação

de contas do Exercício imediatamente anterior;

xv- Firmar convênios, Acordos, Ajustes e Contratos em nome da

ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB;
XVI- Representar a entidade em suas relações com terceiros, em

juízo ou fora dele;

XVII- Movimentar recursos da entidade, assinando cheques e

quaisquer outras obrigações de pagamento da entidade em

conjunto com o Tesoureiro ou separadamente;

XVIII- Captar e aplicar recursos financeiros, bem como recrutar

recursos humanos e técnicos necessários ao desenvolvimento

das atividades da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA
BARBALHA - ACDB;

Art. 15 - Ao Tesoureiro, compete:

1- Abrir, movimentar e encerar Contas Bancárias, através de

emissão de cheques e outras ordens de pagamento, assinado os

respectivos documentos em conjunto e/ou separadamente com o

presidente da associação;

11- Receber os valores devidos a associação e pagar as contas e

despesas autorizadas pelo Presidente;

111- Zelar e fazer zelar pela guarda e conservação de quaisquer

valores, e dos bens móveis e imóveis da associação;

IV- Apresentar a Diretoria Executiva, dentro dos prazos

estatutários, os Balancetes, Balanços e Prestações de Contas,

com os respectivos comprovantes;

V- Acompanhar a elaboração e organização dos Balanços e

Balancetes, Demonstrações Financeiras, Proposta Orçamentária,

Declaração de Imposto de renda e submete-los à aprovação do
Conselho Fiscal;

VI- Substituir o Presidente da ACDB nas suas eventuais ausências ou
impedimentos.

Art. 16 - Ao Secretário, compete:

1- Receber e expedir a correspondência e quaisquer documentos

relacionados com as atividades e consecução dos Objetivos

Sociais da associação, assinando-os em conjunto com o

presidente da associação;

11- Manter todos os bens da ACDB legalizados e escriturados, com

os tributos pagos e, no caso de aquisição ou alienação, zelar

para que se pratique justo valor de mercado;

J~Ferna~s sõãr"es
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111- Participar de Reuniões da Diretoria Executiva, esc

as Atas dos respectivos trabalhos que manterá em seu

sob sua responsabilidade;

IV- Elaborar, organizar, e estabelecer com os demais Membros da

Diretoria Executiva um Plano Diretor de Informática para o
Instituto;

V- Substituir o Tesoureiro em suas eventuais ausências ou
impedimentos.

Art. 17 - O Presidente, o Tesoureiro, o Secretário e os Conselheiros

não poderão perceber qualquer tipo de remuneração da ASSOCIAÇÃO
CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, pelo exercício da
Diretoria Executiva.

TÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 18 - O conselho Fiscal, órgão de Tornada de Contas da Entidade,

é composto de 03 (três) Membros eleitos pela Assembleia Geral, terá

mandato de 04 (quatro), a partir da atual gestão, que passará de

um mandato de 02 (dois) anos, para um mandato de 04 (quatro) anos,

podendo serem reconduzidos urnaúnica vez.

~ 1° - O mandado do Conselho Fiscal será coincidente com o mandado
da Diretoria Executiva.

~ 2° Nenhum membro do Conselho Fiscal perceberá vantagens

pecuniárias de qualquer natureza, pelo desempenho da função.

~ 3 ° O Conselho Fiscal reunir-se-á

fevereiro e agosto de cada ano e

convocado pelo Presidente e assim o

associação.

ordinariamente nos meses de

extraordinariamente quando

exigirem os interesses da

~ 4° - As decisões do Conselho Fiscal serão tornadas por maioria de
votos.

Art. 19 - Ao Conselho Fiscal, compete:

1-

11-

111-

IV-

Eleger seu presidente;

Examinar livros, papéis, balanços e

Lavrar em ata o resultado o exame

item 11;

Apresentar às Instituições-Membros

operações sociais do exercício;

contas da associação;

realizado na forma do

seu parecer sobre as

~êrna~o~I"I!~~t; ll
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V- Indicar às Instituições-Membros

por acaso encontradas, sugerindo

reputar úteis;

VI- Emitir parecer sobre a Proposta Orçamentária;

VII- Acompanha a execução do Orçamento Anual, examinar a

legitimidade e exatidão dos documentos, comprovantes e

demonstrações, bem como balancetes e Balanços Gerais

Enviados pela Diretoria Executiva;

VIII- Emitir parecer sobre as contas examinadas enviando-a a

Assembléia Geral;

IX- Zelar pelo perfeito cumprimento do Estadual Social e o

desenrolar das atividades para a consecução dos objetivos

estabelecidos.

TÍTULO VI

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 20 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse

exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições

definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

TÍTULO VII

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 21 A gestão financeira, sem prejuízo das atribuições

conferidas pelo Estatuto Social, será exercida conjunta ou

isoladamente pelo Diretor Presidente e pelo Tesoureiro, que poderão

assinar cheques, movimentar contas bancárias, executar operações

financeiras e bancárias, como extrair extratos e consolidações, em

conjunto e tudo o mais necessário para o cumprimento de seus

mandatos, permanecendo, ambos com todas as atribuições originárias

fixadas pela associação, não podendo contrair empréstimos ou prestar

fianças ou qualquer outras formas de garantias fiduciárias em nome

da associação, bem como gravar o Patrimônio do mesmo, em atenção aos

seus objetos sociais de sua natureza jurídica, sem autorização

expressa do Assembleia Geral, na forma legal e estatutária.
r-- 12
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TÍTULO VIII

DAS ELEIÇÕES E POSSE

Art. 22 - Para preenchimento dos cargos dos Órgãos da associação, o
Presidente em conjunto com a Assembleia Geral formará as chapas e as
colocará em votação.

~ 1° - Terminado o mandado de qualquer Órgão da associação, ou por
iniciati va exclusiva do Sr. Presidente, com a aprovação de 3/5 da

Assembleia Geral, o Conselho Fiscal bem como a Diretoria Executiva,

ou ainda se forem dissolvidos os membros destes ou forem afastados
ou renunciem, será imediatamente reali zada outra eleição em
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este
fim em que estejam presentes, no mínimo 2/3 dos associados em
primeira chamada e por maioria simples em segunda chamada.

~ 3° Em caso de dissolução dos órgãos de Administração e/ou a
renúncia de um ou mais de seus membros, os novos eleitos concluirão
o período do mandato.

~ 4° Realizadas
eleitos proclamados
convocada para a
apuração dos votos.

as eleições para os diversos
e declarados empossados pela

eleição e logo que anunciado

TÍTULO IX

cargos, serão os
assembleia Geral
o resultado de

DA MANUTENÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
DA ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

Art. 23 - A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA -
ACDB, manterá seus serviços de Radiodifusão Educativa e Comunitária,

também poderá ser proprietária de uma retransmissora de Televisão
para retransmitir em caráter simultãneo, não simultâneo, ou misto,
sinais de TV gerados por emissoras de Televisão Educativas para

promover à educação, à cultura e o desenvolvimento de programas
sociais.

Art. 24 - A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA -
ACDB, poderá ter no máximo 02 (duas) estações retransmissoras no

País, devendo ser instaladas, 01 (uma) no município onde a entidade
tenha sede e foro, e outra em qualquer município do Estado do Ceará;

~rletJn.~
()A2;1'(i;1{- Ji. ~_;._ •••
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Art. 25 - Fica Instituída a radiodifusão educativa e

executada sem finalidade comerciais,

e Cultural.

~ 1°. Seus diretores e gerentes serão brasileiros natos, e os

técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores

serão brasileiro ou estrangeiros com residência exclusiva no País,

permitida, porém em caráter excepcional e com autorização do

Conselho de Comunicações, a admissão de especialista estrangeiros,

mediante contrato para estas últimas funções;

~ 2°. - Não poderá exercer a

concessionária de Rádio,

parlamentar ou foro especial;

função de diretor ou gerente de empresa

quem esteja no gozo de imunidade

~ 3°. O serviço de Radiodifusão Educativa e Comunitária será

executado sem finalidade comercial, isto é, com fins exclusivamente

Educati vos e Culturais e que qualquer alteração estatutária

dependerá de prévia autorização do Poder Concedente;

~ 4°. Será permitida, a qualquer tempo, a estabelecimentos de

ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance

da emissora, bem corno ao Executivo Federal, Estadual e Municipal, e

ainda ao Senador Federal, Câmara dos Deputados, Assembleia

Legislativa do Ceará e Câmaras Municipais a sua participação na

programação mediante Convênio ou acordo a ser firmado entre as

partes;

S 5°. - O horário de entrada no ar da Radiodifusão educativa, será de

6:00 às 22:00 horas.

Art. 26 - A Radiodifusão educativa e comunitária, será administrada

pela Direção Executiva, nomeada pelo Presidente da Entidade;

S l°. A programação da emissora, deverá respeitar

princípios e normas dispostas na legislação vigente no

nacional sobre radiodifusão comunitária.

todos os

território

S 2°. - Será vedada a transferência da outorga. Também

cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Comunitária ou de horários de sua programação.

TÍTULO X

será vedada a

Radiodifusão

DA CRIAÇÃO DA RETRASMISSORA DE TELEVISÃO MISTO COM FINALIDADE
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

14
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Art. 27 - A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIl-1ENTO DA
ACDB,
sinais de TV em caráter misto, terá um Conselho

constituído por 05 (cinco) membros

representativas da comunidade, o

diretrizes gerais da programação

retransmissora)

Art. 28 A programação mínima da TV Educativa e comunitária

constará de:

a. Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para

divulgação de seus trabalhos e reivindicações;

b. A inserção da Programação referida no item anterior, só poderá

ser feita nos horários definidos pela concessionária do serviço

de radiodi fusão de som e imagens a que estiver vinculada a

retransmissora.

TÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29 Ficam criados os Cargos de Diretor de Programação e

Diretor de Cultura para os Serviços de Radiodifusão da ACDB.

Art. 30 - Compete ao Diretor de Cultura:

I - Produzir programas educativos e culturais para o ACDB;

11 - Implementar centros de produção;

111 - Planejar, coordenar e controlar a execução da programação;

Art. 31 - Compete ao Diretor de Cultura:

I - Divulgar programas culturais do ACDB;

11 - Estimular e promover programas culturais/educativos e

111 - Analisar o conteúdo de toda a programação cultural.

Art. 32 O ano social e financeiro coincidirá com o ano civil,

devendo, após seu término, ser levantado o balanço da ASSOCIAÇÃO
CIVIL PARA O DESENVOLVIl-1ENTODA BARBALHA - ACDB.

Art. 33 - Por ocasião da dissolução ou extinção do Instituto, ou

impossibilidade de realização de seus fins, o patrimônio exclusivo

da ACDB será revertido em favor de uma instituição de pesquisa, com

fins análogos aos desta associação, a ser determinada por maioria de

seus associados, em Município do estado do Ceará.

15
~nd)c Soares
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Art. 34 - O Encerramento das

DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

terços dos associados.

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado no todo ou em

parte em qualquer tempo, mediante proposta do Presidente ou por

qualquer membro da Diretoria Executiva, devendo ser discutido e

aprovado em Assembleia Geral extraordinária especialmente convocada

para este fim.

Art. 36 - O presente estatuto foi alterado e reformado na assembleia

geral ordinária reali zada no dia 03 de julho de 2015, passando a

vigorar com todas as suas alterações, a partir do seu registro em

cartório, revogando-se as disposições em contrário, constante do

Estatuto registrado no Cartório do l°. Ofício da Comarca de

Barbalha, às fls. 137v/138 do livro B-01, de pessoa jurídica, sob o

número de ordem 173, datado em 06/12/2000, bem como o l°. Aditivo,

registrado à fls. 147 do livro A-O 1, de pessoa jurídica, sob o

número de ordem 068, datado em 08/09/2003.

Barbalha - CE, 03 de julho de 2015.

ystenia Brilhante

Secretária
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA
\

Rua Daniel Cordeiro das Neves, n°. 124 - "B" _
. .'

Distrito do Caldas - Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

CNPJ n°. 04.204.994/0001-19
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Processo nº: 53900.016399/2015-58 

Município/UF: Barbalha/CE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0444227) 

2. Estatuto social: fls. 07/16 – Requerimento (0444227). Com alterações estatutárias fls. 16/34 

– Ofício (00849183) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 03/06 – Ofício (00849183) 

- Mandato: 16/06/2015 a 16/06/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Francisco Pereira de Lira (13/04/1970) fl. 35 – Ofício (00849183) 

- VICE-PRESIDENTE: José Marcondes Macedo Landim (06/01/1967) fl. 36 – Ofício (00849183) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Crystenia Brilhante (24/02/1975) fl. 37 – Ofício (00849183) 

- 2º SECRETÁRIO: Carlos Vanderlei Saraiva da Silva (14/05/1981) fl. 38 – Ofício (00849183) 

- 1º TESOUREIRO: Joseilson Fernandes Soares (28/09/1973) fl. 39 – Ofício (00849183) 

- 2º TESOUREIRO: Ramos Delgado da Silva (02/03/1971) fl. 40 – Ofício (00849183) 

- DIRETOR SOCIAL: Severino Carlos Saraiva (05/08/1964) fl. 41 – Ofício (00849183) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Francisco Pereira de Lira (349.217.293-87) fl. 35 – Ofício (00849183) 

- VICE-PRESIDENTE: José Marcondes Macedo Landim (313.037.143-53) fl. 36 – Ofício 

(00849183) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Crystenia Brilhante (779.856.133-15) fl. 37 – Ofício (00849183) 

- 2º SECRETÁRIO: Carlos Vanderlei Saraiva da Silva (920.909.903-68) fl. 38 – Ofício (00849183) 

- 1º TESOUREIRO: Joseilson Fernandes Soares (511.834.713-00) fl. 39 – Ofício (00849183) 

- 2º TESOUREIRO: Ramos Delgado da Silva (736.983.773-49) fl. 40 – Ofício (00849183) 

- DIRETOR SOCIAL: Severino Carlos Saraiva (223.375.633-91) fl. 41 – Ofício (00849183) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Requerimento (0444227) 

7.    Características do Estatuto:  
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- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 25.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: 4º, caput (pessoa física) e 

§ 2º (pessoas jurídicas) 

- Direito de voz e voto: art. 4º, caput e § 4º, item 1 (votar e ser votado) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: 4º 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 

(quatro anos, permitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 20 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 18/20 – Requerimento (0444227). A 

entidade não indicou as entidades legalmente constituídas que compõe o Conselho.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 05 – Requerimento 

(0444227) 

10. CNPJ: fl. 06 – Requerimento (0444227). A entidade alterou sua razão social, todavia não 

promoveu a retificação na Receita Federal. Solicitar alteração.  

11. Análise de vínculos: verificado vínculo político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Francisco Pereira 
de Lira 
(13/04/1970)  

Sim PR Sim Não  
 

Não 

VICE-PRESIDENTE: 

José Marcondes 
Macedo Landim 
(06/01/1967)  

Sim PSDC Não 
 

Não Não 

1º SECRETÁRIO: 

Maria Crystenia 
Brilhante 
(24/02/1975)  

Sim  PSDB Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: 

Carlos Vanderlei 
Saraiva da Silva 
(14/05/1981)  

Sim PR Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Joseilson 
Fernandes Soares 
(28/09/1973)  

Sim PR Sim  Não Não 
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 2º TESOUREIRO: 

Ramos Delgado 
da Silva 
(02/03/1971)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR SOCIAL: 

Severino Carlos 
Saraiva 
(05/08/1964)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- José Marcondes Macedo Landim (atual vice-presidente) foi presidente do PSDC, de 

21/09/2011 a 22/03/2013, conforme TSE.  Este período não coincidiu com seu mandato, uma 

vez que sua posse como vice-presidente ocorreu em 16/06/2015. Embora não configure 

vínculo político-partidário, o membro concorreu em 2012 às eleições para vereador de 

Barbalha/CE. (Certidão anexa) 

- Maria Mônica de Sá Tavares foi 3º Membro do PMDB, no período de 30/09/2015 a 

29/12/2015, período que não coincidiu com seu mandato de Tesoureira da entidade com 

término em 17/06/2015. (Certidão anexa) 

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ce&sqComposicao=25436&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE
Vigência: Início: 30/09/2015 Final: 29/12/2015
Código: NQAE.BMVV.2BAX.ED/P.
Certidão emitida às: 06/01/2016 10:39:41

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARIA  MÔNICA  DE  SÁ  TAVARES  (Título  Eleitoral:  011943170736  )  foi  3º  ­
MEMBRO  (exercício  30/09/2015  a  29/12/2015)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ce&sqComposicao=13787&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PSDC ­ 27 PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE
Vigência: Início: 21/09/2011 Final: 22/03/2013
Código: ITTK.5CMF.NKZ9.DSXB.
Certidão emitida às: 06/01/2016 10:46:08

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSÉ  MARCONDES  MACEDO  LANDIM  (Título  Eleitoral:  011007330787  )  foi
PRESIDENTE  (exercício 21/09/2011 a 22/03/2013) do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ce&sqComposicao=13841&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PR ­ 22 PARTIDO DA REPÚBLICA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE
Vigência: Início: 14/09/2011 Final: Indeterminada
Código: 3PXN.YTHZ.X9W1.ZAG7.
Certidão emitida às: 06/01/2016 10:33:29

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FRANCISCO  PEREIRA  DE  LIMA  (Título  Eleitoral:  029579530787  )  é  1º  ­
PRESIDENTE  (exercício  14/09/2011  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: FRANCISCO PEREIRA DE LIRA

Inscrição: 029579530787

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária
Partido UF Município Data de Filiação

1PR CE BARBALHA 20/09/2007
Certidão emitida às 10:37:05 de 06/01/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
JWFU.XHVJ.XQIR.LTDF
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Partido Político: PR ­ 22 PARTIDO DA REPÚBLICA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE
Vigência: Início: 14/09/2011 Final: Indeterminada
Código: DZGG.S88V.MHRC.UE1P.
Certidão emitida às: 06/01/2016 10:35:32

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSEILSON  FERNANDES  SOARES  (Título  Eleitoral:  037917400744  )  é  3º  ­
SECRETÁRIO ­ SECRETÁRIO GERAL (exercício 14/09/2011 a Indeterminado) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.204.994/0001­19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/12/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R DANIEL CORDEIRO DAS NEVES 

NÚMERO 
124 B 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.180­000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO DO CALDAS 

MUNICÍPIO 
BARBALHA 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FRANCYSCOLYRA@IG.COM.BR 

TELEFONE 
(88) 9742­7551 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/01/2016 às 15:06:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 06/01/2016
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 172/2516/SEI-MC

Processo nº: 53955.516399/2515-58

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado pela
Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Barbalha, estado do Ceará.

ANÁLISE
2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015,

publicada

no D.O.U

Art. 42
Cadastro de Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ)

Segundo consta do 2º Aditivo do

Estatuto Social, a entidade

alterou sua razão social de

Sociedade Civil Para O

Desenvolvimento da Barabalha

(SCDB) para Associação Civil

Para o Desenvolvimento da

Barbalha (ACDB).

 
Embora tenha promovido a

citada alteração estatutária, a

entidade não procedeu à

mudança nos registros da Receita

Federal, estando seu CNPJ ainda

com a denominação anterior.

 
Desta feita, a entidade deverá

promover a imediata retificação

junto à Receita Federal, uma vez

que o sistema de cadastro e

atualização de informações deste

Ministério utiliza dados obtidos

diretamente do sítio eletrônico

do mencionado órgão. 

 
Embora a entidade tenha

encaminhado o relatório do

Conselho Comunitário com a

grade de programação veiculada

pela emissora, não indicou as

entidades legalmente

constituídas representadas

pelos membros do referido
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de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

Conselho, em desconformidade

com o art. 114, caput, da Portaria

nº 4334/2015.

 

Observação 1: Poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: Os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA,

etc.) não podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.

 

Observação 3: O relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

devida indicação acerca de qual

entidade cada qual deles

representa.

 

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Francisco Pereira de

Lira, atual Presidente da

entidade, exerce o cargo de 1º

Presidente do Partido da

República (PR), com início do

exercício em 14/09/2011,

conforme certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral. 

 

2. O Sr. Joseilson Fernandes

Soares, atual 1º Tesoureiro da

entidade, exerce o cargo de 3º

Secretário - Secretário-Geral do

Partido da República (PR), com

início do exercício em

14/09/2011, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do
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Portaria

4334/2015

Artigo 25, §2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação

Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Os elementos acima apontados

podem configurar vínculo

político-partidário.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um

vício de caráter insanável. Nada

obstante, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria nº 4334/2015,

durante o prazo indicado nesse

artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter

sanável/remediável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o vínculo

acima apontado, seja

substituindo os membros citados

da Diretoria ou solicitando a

remoção destes do órgão

partidário do qual façam parte.

Frisa-se que não é necessária a

desfiliação partidária.

 
Observação 1: A entidade deverá

atentar-se para situações que

possam denotar o

estabelecimento ou manutenção

de vínculos vedados pela

legislação, especialmente quanto

aos membros que compõe a

Diretoria. A existência desses

vínculos configura infração ao

art. 11 da Lei 9.612/1998 e pode

gerar a aplicação de penalidades.

 
Observação 2: As hipóteses de

vínculos vedados encontram-se

previstas no art. 25, § 2º, da

Portaria nº 4334/2015.

 
Observação 3: Caso a entidade

opte por substituir os membros

citados da Diretoria, é necessário

o encaminhamento de ata de

eleição, devidamente registrada

no Cartório de Pessoas

Jurídicas, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e inscrição no
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Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) dos novos membros, com

vistas ao prosseguimento do

feito.

 

 
CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, conforme o acima
exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo
sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não
atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.  Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a solicitação ora
feita por este Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos devidos por e-mail a ser
enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 06/01/2016, às
16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5915575 e o
código CRC 3E55F6C9.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 0910072
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 242/2016/SEI-MC

Ao Senhor

FRANCISCO PEREIRA DE LIRA

Representante Legal da Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha

Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124, "B", Distrito de Caldas

63180-000   Barbalha/CE

CNPJ n° 04.204.994/0001-19

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016399/2015-58.  

 

    Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 172/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0910066 e o
código CRC 7E5041FE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 30/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.016399/2015-58.

  

1.  Foram encontrados indícios de que a Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da
Barbalha, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de Barbalha/CE, estaria infringindo o art. 11 da Lei
nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº
172/2016/SEI-MC 0910570 e das Certidões obtidas no sítio eletrônico do Tribunal Superior
Eleitoral 0910072.

 

2.   Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

 

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0910068 e o
código CRC 63BC2A42.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

 

 1.                                              Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
política o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de
17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.016399/2015-58. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade,
informo a instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.011732/2016-13, em
face da entidade SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA (CNPJ
04.204.994/0001-19), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Barbalha/CE.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 16/05/2016, às 17:45, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0986626 e o
código CRC 3BBFEA9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO C):Vl L PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDS

Ofíci.o nb• 0104001/16 De 01 de abri.l de 2016.

I

"ef"r"nte 2.0 procc,;"" nO. 53900.016399/2015-53

;.. ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA,

",,;~,-"., r.,~ ',':] T ~>,_i' ') r,". 04.204.994/0001-19, com sede na R'-la

j3.r.ic~ ::.:nd,n:', <:''3, ,leves, r,o. 124 - "3", Distrito do Caldas,

Bdrb"n,il, ,;~-::ajo :18 Ceará, CEP 63.180-0CO, entidade sem fins

~',;C,"ilt::"O'3, leqd,~.l'nte constituíd" " devidanunte autorizada

conforT"1e Port"ri" nO. 76-0, datada de 26/12/2003 e Decreto

Legis:ativo r:
o
. ,;71), puolicado no Diário Oficial da União sob

,) :r. 4'.'~, "''-~,'H';'-' '~e 0.5/C6/200~, em resposta ac Ofício nO,

2";2/L:~:~/:=C:~-t" h'r,' "nc<lminhillCao Ministério das Conunicilç~es

,;s CCl"l:i':1."L1::;O""Le,X0>; cO:1forme relacionados abaixo, para

"'C1.1(';'0:,...•r oié> O2'CIl'-12:1(,;1<5'3existentes no referido processo de

L'"~~'.'~Ç.;0j~ "_:'u;,,:

~1r,,,,raçã:odo nome da er.tidade;

• 'Ir i' :10 c;eJr.pasiçao ao Car.selho COIr,unitário,

"'Kll',.r.cr:tr> ,comatas de e:eição e posse dos senhores

PU,,3: '.hnt",~ Gas referidOi" entidades, CNPJ, bem como

dO:OCUT,8r:tOEde ider,tidade e CPF dos ser:r.ores

1CH",idente e representantes lega::s;

~ :,~'" -t (;";',0C,,\ Ju.s~,iça Ele::.tcrill, co:n a nov" composição

~c .::C.e-J~,-' do ?R do I{t.:nicipio de Barbalha, onde

l.dO ,,,,r;;,t.3m T.ais os nC:T,eS de Sr. Presid"'''te,

[',,"ar,co.',<(';(;Dercira ae Lira, nem do Sr. Tesoureiro,

F" cc,' ','e::rwIlde" Soares.

"-~"",,",',••,,'.;-•.•.•,.,-7',••,',','--:",".,•.•."-•.•,'0'.-. ','.-,"'c',,','.'_'." "."_",,','.',,',',",',-,',,',,'.','.",'.-,',",,',',',',,',';-'
~"-d,,~,,-;,,,. P,,-,,,"".', ~,)"_'eir~d,1~ Neves, LO 124 - "3" Clistrito do C"ida~

',.l".)d~:"d - c£ - CEP, 63.18J-OOJ

E-ma~l, ,,,,11 -.I,L~lJ,.:""]Toi~._ccr.T••1••fon"5: IU8: 9"42-'1',": ! 9435-0'300

~"',,,, I
'"

Francis

PIe idente da ~CDE
DOel:' EiTO ENTFfJUE PllO CCl'lREKI

,,"_Q~JL4JJb,.:J!idS:_
A$Wi\n;
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. ... ..._---------"---

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
----------------

Contribuinte,

Confira OSdado~ 00 Id ~:lt;li,açiio dil. Pessoa Juridica o, so houver qualquer divergência, providencie junlO à
RF8 a sua atualização cadastral .

•

".1,•."

':,I
• lI<

I'•
'"

,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA

r;;;-",,,,,,,)[)[ -,"'"0,-, Cc;.JlPflOVANTF. OE INSCRiÇÃO E OE SITUAÇAOI ~,;,,,,-";,,,,,,04,204.994 OOIl'.,g

I CADASTRAL 06,'ZI~I M~TAIZ

'''''''' "•.....'."'"IAssoci~cAO CIVil PAII}' O Jrrl:'.~'Jl \' '.~~-;~ uA BARBAlHA. ACOe

~:-:' :': 'ST •••• >COMO-WC .:"C," ,~ .-, ,
I

~'C.()' ',.""",,,1<) '" :"'''IC''Ú''Õ;'co", , - . --
I

., <O,; .
~'._3O-~_OOAli,id." •• ;o o,c.)c",C,"''' ~ , •••••••• d;~to •• ociai.. .

CCD.•}(:" :~.«""Ç!-o,,"'- ,." >C, -
-

-, oC. 'c' ",n ",-." ':

I9'_~3-hHJ • ~tj',id"de. do org.nlzaçlJ" ••• !.<)Ci.I'••• Pg><'os iI.cuhura ••• art.
g.•_~••.õ.oo - Atj.jd.~._ •• 'oci.,i.,. oh .'po<>lIlc""o, anrenormonto

CCO<GO : [>[C,ORk;..O c' ".1',"" i' ~ç,

I30)-" . ~~~C~Ir.C;'~ Hi. , •.,~"

- -, -

] [""''''''0 I ICCMI'lL""'TO I
~CI 'Co100
R~r..,[l CORDEIRO~AS NEVES

-- - ----
124 B

lli"
, '",,.,- '''If-Oi',---' . I I ,,,,",ele,,,

I ~63~_~_ i I "'~ HIT" ""_ ~_"'l_Ji'S.____ E1ARElAlHA
-- ---- --..J I

"l_',," ,;.: '-O<-O"" c- G"-"""fR.'.N~~C()I_ V~Aé"," "Q•••.P~ 100) ~742.7~1

I :::::: '''-'''1vo r.,>c,,,,"'''' "" I
~'i;".-~''''''CA,,,,OH"- - -- --

I , "'" '" & ru"""" O"''''l",,~ATr••' ---- OM1i21X16----------rii~"'-~-"'ÇM,"'''''H:_
- - - - -

I-------- -
~.'u'o0C-.'fe "

- - --_.-

I
~~,,,,,ç,,,,[S'W."

I.........
- --_. -- - ---- - ,

A.prov"dü ",,:,. II,i,.,r~r;.áü~,vrna:iv;: fift> n' j .410. de 30 de maio de 2014

Emi:id~;~ dia ;();03:~il15,,:, 1J:C~:52 (da:a a hora de Btasiljal. Paaina: 111

@Copy"gt>tReceita Federal do Bras~ - 1010312016

li: I
"
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.c e g _ P e s s o o .• J u r i< l ic a ,

10 O J ld o O B g 7 h a .( "E

R e g is tr a d o r . J

C ó p ia A u tê n t ic a . . . . .• • •-• • . . . . . . . . . . . . . .• . . .• • .• • • • • . . .• .• . . . . . . . . .• • .• • • • • • • . . . . . . F ls . 2.0V /2 2 .V . •

ATA DE REUN IÃO DA ASSOC IAÇÃO C IV IL PARA O DESENVO LV IM EN TO DA

BARBALHA . AO S 23 (V IN TE E TR ~S ) D IAS DO M ~S DE M ARÇO DO ANO DE 2016

(DO IS M IL E DEZESE IS ), À S 19 (D EZENO VE ) HORAS , R EUN IR AM -SE NA RUA DO S

CAR IR IS , N~.405 , CO N JUN TO NOSSA SENHORA DE FÁT IM A , N ESTA C ID ADE DE

BARBALHA - C f, O S SÓC IO S DA ASSOC IAÇÃO C IV IL PARA O DESENVO LV IM EN TO

DA BARBA lH A - ACO B , SO B A PRES IO ENC lA DO SR . FR ANC ISCO PERE IR A DE L IR A ,

A F IM DE DE lIB ERAR SO BRE O ED ITA L PREV IAM ENTE CONVOCADO . AN TES DE

IN IC IAR O S TRABALHO S , A SRA , M AR IA CRYSTEN IA BR ILH AN TE , FEZ A LE ITURA

DO ED ITA L DE CONVOCAÇÃO COM O SEGU IN TE TEOR : "ED ITA L DE

CONVOCAÇÃO - FRANC ISCO PERE IR A DE L IR A , PR ES ID EN TE DA ASSOC IAÇÃO C IV IL

PARA o DESENVO LV IM EN TO DA BARBALHA , NO S TERMOS DO ART IG O 20 (V IN TE ) DO

ESTATU TO DA EN T ID ADE , E EM ATEND IM EN TO A EX IG ~NC IA FE ITA PE LO M 1N IS T~R I0

D AS COM UN IC AÇÕ ES , NO PROCESSO DE RENO VAÇÃO DA OUTORGA 00 SERV iÇO DE

RAD IO D IFU SÃO DA RÁD IO CALDAS FM , CONVOCA TODOS O S SEUS M EM BROS PARA

PAR T IC IPAREM DA ASSEM BLE IA G ERAL ORD IN ÁR IA , PARA DEL IBERAÇÃO E VO TAÇÃO

DA SEGU IN TE PAU TA : 01 - E LE IÇ ÃO DO CONSELHO COM UN ITÁR IO DA ACDB , PARA o

B I~N l0 , 2016 /2020 , D IG O PARA O QUADR I~N IO 2016 /2020 . A ASSEM BLE IA R EAL IZAR -

SE -Á NO D IA 23 (V IN TE E TR ~S ) D E M ARÇO DE 2016 , À S 19 HORAS NA RUA DO S

CAR IR IS , N ~ . 40S , CO N JUN TO NOSSA SENHORA DE FÁT IM A , BARBALHA _ CE , EM

PR IM E IR A CONVOCAÇÃO COM O QUÓRUM ESTATU TÁR IO E ÀS 20H 00 M ESMO D IA E

LO CAL EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NÚM ERO DOS PRESEN TES .

BARBALHA - C E , 07 D E M ARÇO DE 2016 . FR ANC ISCO PERE IR A DE L IR A . PR ES ID EN TE

DA ACDB ." D ANDO IN IC IO A REUN IÃO ÀS 19 [D EZENO VE ) HORAS , COM NÚM ERO

SUF IC IEN TE DE SÓC IO S PARA DEUBERAREM SO BRE O ITEM 01 (UM ) DO ED ITA L DE

CONVOCAÇÃO , O SR . PRES ID EN TE ,FR ANC ISCO PERE IR A DE L IR A SAUDOU A TODOS O S

PRESEN TES E COM UN ICOU A NECESS ID ADE DA ELE IÇ ÃO DO S REPRESEN TAN TES DE

PELO M ENOS C INCO ENT ID ADE PARA F IN S DE COM POREM O CONSELHO

COM UN ITÁR IO DA EN T ID ADE , PR INC IPA LM ENTE EM RAZÃO DA RECENTE EX IG ~NC IA

FE ITA PE LO M IN IS T~R IO DAS COM UN IC AÇÕ ES . PASSANDO LOGO PARA AS IND IC AÇÃO

DOS NOM ES DO S REPRESEN TAN TESQUE COM PORÃO O CONSELHO COM UN ITÁR IO , O

SR . PRES ID EN TE PRO PÔ S QUE UM DOS M EM BROS A SER ELE ITO FO SSE O

REPRESEN TAN TE DA PARÓ qU IA DE SAN TO ANTON IO DE M RBALHA , IN SCR ITA NO

CPN J SO B O N g . 07 .444 .847 /0001 -04 , TENDO COMO REPRESEN TAN TE LEG AL O

PÁROCO C IC ERO ALENCAR FERRE IR A , RG N ~ . 247860492 E CPF N ~ . 674 .403 .553 -34 ,

PO IS ESTA EN T ID ADE NÃO 0 5 0 ACOM PANHA A PROGRAM AÇÃO DA RÁD IO CALDAS FM ,

COMO TAM B tM SE U T IU ZA DO S SEUS SERV içoS , JÁ O TESOURE IRO DA ACDB , SR .

JO SE ILSO N FERNANDES SO ARES IND ICO U PARA SER ELE ITA PARA O CONSELHO

COM UN ITÁR IO O NOM E DA PRES ID EN TE DO S IND IC ATO DO S SERV IDO RES PÚBL ICO S

M UN IC IPA IS - S IN DM UB , IN CR ITO NO CNP J SO B O N g . 4 )..3 41 .983 /0001 -07 , A

SENHORA M AR IA JACQUEUNE F ILG UE IR A DE SÁ BARRETO GN~ .20071842572 E CPF

$A EN T ID ADE REPRESEN TA
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T D A A C L A S S E D E F U N C IO N Á R IO S P Ú B L IC O S D O M U N IC IP IO E T A M B lM U tT llIZ A O S i
E R V lç o S D A R Á D IO P A R A D IV U tG A Ç Ã O D E S U A S A T IV ID A D E S , E N Q U A N T O Q U E O &00

S Ó C IO V A tM I D E S Á B A R R E T O IN D IC O U P A R A S E R E M E tE IT O S P A R A O C O N S E L l1 0 '' ' ' ' .J i!

C O M U N IT Á R IO O S N O M E S D O S P R E S ID E N T E S D A S A S S O C IA çO E S D O S A G R IC U L T O R E S ', ; . " ,~ " " '"

D O S s rn o s U N ID O S (S A N T O A N T O N IO , B E tA V IS T A E S A N T A C R U Z ) , IN C R IT A N O C N P I ~:.'t:.~:.;~'".;;':;~
S O B O N O . OS.083.44S/DOO1-Q4, R E P R E S E N T A D A P O R S E U P R E S ID E N T E O S R . C IC E R Q ~ S H , f : ;
F R A N C IS C O D A S ilV A , R G N ~ . 9 3 7 3 1 0 -8 5 E C P F N~. 1 1 2 .8 4 6 .6 0 3 -1 5 , D A 'lH : ; ~ i
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O S A S S E N T A D O S D A F A Z E N D A B O A V IS T A (S Ã O JU D A s " ! f ; - . r~ 9
T A D E U ) , IN S C R IT A N O C N P } S 0 8 O N ~ . 09,379.810/0001-00, R E P R E S E N T A D A P O R S E U ; '~ ' ~ 'L ; ; 'i

I " . . ~ _

P R E S ID E N T E O S R , C A R LO S E R IV A N S A R A JV A D A S ilV A , R G N ~ . 9 9 0 1 9 1 7 3 3 3 6 E C P F N O ~ ~ ,1 l~ '"
9 2 0 .9 0 8 .8 5 3 -0 0 E A A S S O C IA Ç Ã O D O S M O R A D O R E S E A G R IC U L T O R E S D O S íT '< ~ '~
T A B O C A S , IN S C R IT A N O (N P J S O B O N ~ . 06.847.598/0001-35, R E P R E S E ~ tÍ- O R % " > \,~ ~ ~
S U A P R E S ID E N T E A S R A . lU ( IM A R M A R IA D E O L IV E IR A , R G N~.2 8 0 3 0 8 9 -9 4 E C P F N ~ ! 'i ! " '\ , ~

7 1 2 .5 3 9 .3 9 3 -4 9 , E " 'l S U A F A L A O S R . V A LM I D E S Á B A R R E T O , C O LO C O U Q U E A r : . . : ' -1

R E F E R ID A S A S S O C IA çO E S , S Ã o E N T ID A D E S Q U E F A Z E M P A R T E D A C O M U N ID A D E D O

D IS T R IT O 0 0 C A L D A S E Q U E A S M E S M A S E B E N E F IC IA M D O S S E R V iÇ O S P R E S T A D O S

P E L A R Á D IO , B E M C O M O R E P R E S E N T A M V Á R IO S S Ó C IO S Q U E S Ã O O U V IN T E S D IÁ R IO

D A R Á D IO C A L D A S F M . C O LO C A D A E M V O T A Ç Á O O S N O M E S D O S R E P R E S E N T A N T E S

D A S E N T ID A D E S S U G E R ID A S P A R A C O M P O R E M O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

E N T ID A D E , F O R A M A P R O V A D O S P O R U N A N IM ID A D E , F IC A N D O A S S IM E L E IT O O

C O N S E L l1 0 C O M U N IT Á R IO D A A C D B C O M A S E G U IN T E C O M P O S IÇ Á O , P A D R E ( lC E llO

A L E N C A R F E R R E IR A , R E P R E S E N T A N T E D A P A R Ó Q U IA D E S A N T O A N T O N IO D E

B A R B A L H A ; M A R IA J A C Q U E U N E F IL G U E fR A D E S Á B A R R E T O , P R E S ID E N T E D O

S IN D IC A T O D O S S E R V ID O R E S P Ú B L IC O S M U N IC IP A L D E B A R B A L H A ; ( lC E R O F R A N C IS C O

D A S IL V A , P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E S D O S S IT IO S U N ID O S

(S A N T O A N T O N IO , B E L A V IS T A E S A N T A C R U Z ) ; C A R L O S E R IV A N S A R A IV A D A S IL V A ,

P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D D S A S S E N T A D O S D A F A Z E N D A B O A

V IS T A (S Ã O JU D A S T A D E U ) E L U C IM A R M A R IA D E O L IV E IR A , P R E S ID E N T E D A

A S S O C IA Ç Ã O D O S M O R A D O R E S E A G R IC U L T O R E S D O S IT IO T A B O C A S . F IC O U

E S T A B E L E C ID O Q U E O S C O N S E tI1 E IR O S O R A E L E IT O S D E V E R Ã O S E R E M C IE N T IF IC A D O S

P A R A F IN S D E A C E IT A Ç Ã O O U N Ã O D O E N C A R G O , B E M C O M O D E D A R T E S T E M U N H O

D A V E R A C ID A D E D A G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO C A L D A S F M . N A D A M A IS

H A V E N D O A T R A T A R F O I A R E U N IÃ O E N C E R R A D A A S 2 0 ,3 0 H O R A S , E U , (A ) M A R IA

C R V S T E N IA a R ltH A N T £ , S E C R E T Á R IA L A V R E ! A P R E S E N T E A T A Q U E V A I A S S IN A D A

P e lO S P R E S E N T E S . (A .A ) F R A N C IS C O P E R E IR A D E tiR A ,. A N A P A U L A D E L IR A ,

F R A N C IS C O G E O R G E S D E M E N E Z E S , V A LM I D E S Á B A R R E T O , R O D R IG O S A M P A IO D E

M E N E Z E S , JO S E fL S O N F E R N A N D E S S O A R E S , S E V E R IN O C A R LO S S A R A IV A , JO Ã O B O S C O

D E L IM A , R O S A E M It iA D E 0 , M A C H A D O , U R A N £ ID E G O N Ç A L V E S D O S S A N T O S , H É V IL A

O N ? L V E S S IL V ~ , M A R ! A P A ~ D A D A S IL V A . E S T Á C O N F O R M E O O R IG IN A L E U

, ¥ -J (M R IA Y S T fN IA B R IL H A N T E - S E C R E T Á R IA I,

D IG IT E I E S IN O . E U " ' (F R A N C IS C O P E R E IR A D E L IR A -

P R E S ID E N T E ) S U B S C R E V O £ A S S IN / ' ~ T O$< 1 0 1 ~ T O$ I l2 I( '" " ' • • • • 1

lm o lu " .." ,, , , ,_ _.~ $ l '," 1 _ "" ," ,= .•$ " , !< >

'omooju,- ••.....• $ '''" """"".,._ •. , ." lJ ."
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALRA - ACDB

RELATORIO
REFERENTE

RESUMIDO DE AVALIAÇÃO DO

A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO
CONSELHO COMUNITÁRIO
CALDAS FM 105,9

Declaramos para os devidos fins c para fazer prova junto

ilO M inistcrio das Comuniç"çâes, que conforme o subiteIT , 21.4.1

da Portar,,, 197 de 01 de julho de 2Jl3, que a Rádio

Com llnitf!ria Caldas F!>l 105,9, tem cumprid" satisfatori"IT ,ente

sua programação sem"n"l conforne as finalid"des legais do

Serviço dto Radiodifusao Comunitf!ria, conforme progr"IT,açilO

aba ixo,

PROGRAMAÇÃO

HORARIO PROGRAMA

LOCU~~

06:00 as 07,00h Ser~:ào '" Noss" Gente José Carlos

I
07: 00 co 12,00h Rf!dio Mania V"lm ir Barreto

,
12:00 e, 14:00h I F.ducacionais Estúdio

I
14:00 e, 16: OOh I Hits de '05 Eonoplastia 1'"",10

1-16:00 às 17:00h Viola '0 BomJesus Antônio Ferreira

17:00 àH 18:00h Flash do Povão Jo;;e Carlos

18:00 o, 19:00h Esporte

L
Estúdio

I

----------------- --------- - ---------------------
CNPJ: 04.2~4.994/0001-19- R••c. D<>Uhl_Pú!>.l<uni<ap"l: Lei nO . 150212002

End••r ••ço: Rua Daniel conJeiro da" Ne,'e5, nO 1]4 - "b'. C~~'rit_() -:]0 C~~jd"

Barb~lha - CE - CEP: 63.1HO_OO"

E- ••••il : ';,c_dba l'La lhat9,ru,_._l-"_~""T<tl ••fon ••~ : ( B8 I 974 2_ 7 55 j I 9435_08 OO
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

PROGRAMAÇÃo: SÁBADo

HORARIO PROGRAMA LOCUTOR

06:00

"
08:00h Nanh" Sert"neja

"
Carlos

08:00 às 09: OOh Clube do Rei E"túdio

09:00

"
12:00h Sábado M ix Sérgio Oliveira

12:00 as 13:00h Espaço Aberto Carlos
"

Wescley

13:00
"

15:00h o so:n doe Fontes Fr"nciano

15:00

"'
16:00h Tarde com Deus I~arciel Gonsalves

16: 00 às 18:00h Danado de Bom Vandürlei Sar"ivil

PROGRAMAÇÃO:DOHINGO

HoRÁRio PROGRAMA LOCUTOR

06:00 as 07:30h Raize" 00 Terra Càrlos Saraiva

07:30
"

08:30h
I

Silnta ~issa Carlos Saraiva

08:30

"
09:00h ?roza Rural Estúdio

I-cc- -
09:00 as 10:OOh Co:nunidade em Açáo Vànderlüi o

"Ventura

10:00 i).S 12:00h '"hilt5 ~IU5ic Inácio Santos

12:00 o, 13: OOh Especial do Semani). Estúdio

13:00 à, 14:00h Arquivo o, Saud"de Vicente Nascimento

14: 00 as 16:00h Forro Show Alana Silva

16:00 o, l8:00h Tarde Livre Estúdio

CNPJ: 04.204:99-"/0.Õ .01_19_ R••". PeUtii:-F;-;b:-Muni"ipal: Lei nO. 150212002

Ende~••ço: Rua Daniel Cordeiro das ~"v"s. n" 124 - .'Il" D istdto d~ ra~d",

Barbolha - CE - CEPo 63.180-00LI

E-mail: ,cd",,,rb,,H .a.~.g_,,,,',-í.c,_,,,!OItT ••l ••fon ••s: I 83) 9742 _7 5S1 / 943 5-0 800
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

Ba:::ba1ha - CE , 29 de narço de 2016.

Padre Cicero Alencar Farreira

Paroco da P ,n6quia de Santo António de Barba1ha

CN I'.} nO . 07.':~4 .847/0001-04

Maria Barreto

Presidente do S!NDMUB

CNT,J nu. 41.341,983/0001-07

Carlos Erivan Saraiva da ~ilva

Associaçao CornL :nitária . dos A ssentados d" Fa.zenda Boa V ista

CN I.•J nO . 09.379.820/0001-00

Cicero Francisco da Silva

Associaçoes dos Agricultores dos S itias Unidos

CNPJ n". 05.083.445/0001-04

Lucimar Maria de Oliveira

Associacão dos M oradores e Agricu1 to :::e , do S i tio Tabocüs

CN I"J nO . 06.847.598/0001-35

-,,",..~..~..~...~.~...~.,..,,~~~~----=-----------
CNPJ: 04.204.994/0001 19- R••c. !J<>U til.PUb.M umcipal: L"C ;;u-,--is02hü '02

Ende~ ••ço: Rua Oaniel Coraeiro da" N eves, nO 124 - "B " D i"trito de Ca~Ja"

Barbalha - CE - CEP: 63.180-000

E -fi"H , ;G Jb~rb~~h-~e~rr,,,_ ._~ .".,,,,:,T .l.fon••s: (55) 9742~7551 I 9435-0800
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na condição de l:eprescntante legal da Paróquia de Santo

Antonio de Barbalha, declaro anuência quanto a eleição de meu

~ome pela Associaçào Civil pal:a o Desenvolvimento de Bal:balha,

como membro do Conselho COffiunit<il:ioda entidade, com o

objetivo de acompanhar a program;;>çiiodo serviço de r;;>dio

difusào, com vistas ao atendimento dos interesses das

comunidaacs beneficiadas com a programação da Rádio Caldas Fm.

Fil:~o o presente tel:mo para que oS surta os efeitos

legais.

Barbalha/CE, 29 de março de 2016.

Qc'(l!I~.&&U.bJ)~Wl-L.rP-
Padre Cicero ~~car'~e~reira

Pal:QCo da Paróquia de Santo António de Barbalha

CNPJ nO. 07.114.847/0001_04
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na condição de representante legal do Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais de Barbalha - SINDMUB, declaro

anuéncia quanto a eleiçào de meu nome pela Associaçào Civil

para o Cesenvolvimento de Barbalha, como membro do Con,o;elho

Comunitário da entidade, com O objetivo de acompanhar a

programaçao do serviço de radio difusão, core vistas ao

atendime"to dos interesses das comunidades boneficiadas com a

programaç~o da Rádio Caldas Fm.

Firmo o presente termo para que os surta os efeitos

legais.

Barbalha/CE, 29 de março de 2016.

m <!Mo' 4""GM.,J,"'--roh5q,!]~
Mlt.Ha Ja,,~ú.eV~l~~airade Sá Barreto

Presidente do SINDMUB

CNPJ nO. 41.341.983/0001-07
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TERMO DE ANUÊNCIA

N u co n d iç ã o d e re p re s e n ta n te le g a l d a A sso c ia ç ã o

C om u n itá r i" d o s A sse n ta d o s d a F a z e n d a B o a V is ta (5 a o Ju d a s

T ad e u ) , d eC la ro a n u e n c ia q u a n to a e le iç ã o d e m eu n om e p e la

A sso c ia ç ã o C iv il p u ra o D e se n v o lv im en to d e B a rb a lh a , c om o

m em b ro d o C o n se lh o C om u n itá r io d a e n tid a d e , c om O o b je tiv o d e

a c om p an h a r a p ro g ram a ç a o d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o , C O lr .

v is ta s a o a te n d im en to d o s in te re s s e s d a s c om u n id a d o s

b e n e f ic ia d a s c om " p ro g ram a ç ã e d a R ád io C " ld " s Fm .

F irm o o p re se n te te rm o p a ra q u e o s su r ta o s e fe ito s

le g a is .

B a rb a lh a /C E , 2 9 d e m a rç o d e 2 0 1 6 .

A sso c ia ç a o C om u n itá r ia d o s A sse n t" d o s d a F a z e n d " B o a V is ta

C N P J nO. 0 9 .3 7 9 .8 2 0 /0 0 0 1 -0 0
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TERMO DE ANUÊNCIA

N a cond ição de rep resen tan ta lega : da A ssoc iação dos

A gricu ltc ras dos S itias U n idos (S an to A lJtôn io , B el" V ista e

S "n t" C rllz ), dec la ro anuênc i" quan to a e le iça0 de m eu nom e

pela A ssoc iaç5 .o C iv il para o D esenvo lv im e:lto de B arba lha , co rno

m em bro do C onse lho C om un itá rio da en tidade , com o ob je tivo de

acom p"nhar a p rog ra :nação do serv iço de rad io d ifu sao , com

v istas "O atend im en to dos in te resses das com un idades

benefic iadas com a prog ram ação da R ád io C aldas Fm .

F irrro o p resen te te rrro para que os su rta o s efe ito s

leg"is .

B arba lha /C E , 29 de m arco de 2016.

cftJ-f1 Q Jh(p ch CAck i 2 d1 /0

Cicero Francisco da Si~va

A ssoc iações dos A gricu lto res dos S i tio s U n idos

CNPJ nO. 05.083.445/0001-04
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TERMO DE ANUÊNCIA

N a cond iç ão d e rep re sen tan te le g a ; d a A sso c ia ç ii.o d o s

:- to r ild o re s e A g ricu lto re s d o S ítio T abo ca s , d ec la ro an u enC .l.a

q u an to il e le iç ão d e m eu nom e p e la A ilH o c ia ç ii.o C iv il p a ra o

D esen vo lv im en to d e B "rb illh a , com o m em b ro do C onH e lh o

C om un itá r io d a en tid ad e , com o ob je tiv o d e acom panh a r a

p ro g ram ação do se rv iço d e rad io d ifu são , com v is ta s ao

ilten d im en to d o s in ten "sse s d a s com un id ;;> d e s b en c fic iad à s com à

p ro g ram açao d a R ãd io C a ld ;;> s Fm .

F irm o o p re sen te te rm o p a ra q u e o s su rta o s e fe ito s

leg a is .

B a rb a lh a /C E , 2 9 d e m a rço d e 2016 .

A sso c ia ç ão do s M o rad o reH e A g ricu lto re s d o S ítio T ;;> b o ca s

CNPJ nO . 0 6 .8 4 7 .5 9 8 /0 0 01 -3 5

Ofício  (1063684)         SEI 53900.021899/2016-92 / pg. 12



...-::•.~•..
~..,... Receitafr~ra!

Comprovante de Inscrição e de Situaçào Cadastral

----------

",t,lI' ",

Contr;buínle,

Cor,,;, ; os dados de 1<.I~"tilicaçào oa Pessoa JlXldica e, se holNer q<.laiqoordivergência, providencie jll1lo à
RFB & sc;a atc;alizaçàJ ca(lastral,

-._ ...- ..
.
BLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

,RQ NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO "", "" '" '"nJ"A
CADASTRAL

2810611971

. -

I:>~AW} .
',",,' I--_._--- .

'" -, .,,.,,-,,
I~"~,<,I;~:c:,c.o':_~~ófio••

CAA "'cu"'''''''' I
I

IU ICOM'""nID

I"____ o

I I "-'"~~O
1 lUBARBALHA

"..

I I Tl''''''''

J(Oa~15321.2U
--- -•..
- .._-

J-----
--'-

I I ",,"D,""u'ÇlocJ<lA'Tll" -I2Ml6l'lW9. ...

J
I I~~~"'TU";/<) "1"0""- I

REPU

CADAS

-----
I ,.;.' ., .. ,
I r.FllTROc _

_._---------._- - , .._--

._-------- -----
r,,~,:~.,)C'O;~------
IOTlH

,"'-,~,'" ,0 'COII.,

I ••••~-

I C-CIO",,'>f-SC"~"'O'" """"''' [00'<"'"

l~,j~~~~. _

~'''''' O"C"~ '.0"; ",'~ ,e--,,,,,'H' -'.'
L32~J • ~"-AN:zA~_AC_i3~U:,•.1 ~

1';." ."","'0---------
I R Jt, ~".TRll

.'",It,,,. '"

Ap:C'''-UJ oe;a Instn_>Çil0r""rrr",.,,~ K~b n' 1.470, de 30 de maio de 2014

't I En-,:::c~c", "'J CllC4'2J,S j"~~:46:13 (dsts e hora de Brasil",)

, ",
Pilgins: 1/1

-----_._ .. ------ -----_._---- ----
'" Copyngro Receita Federal do Brasil _ 0110412016

Ofício  (1063684)         SEI 53900.021899/2016-92 / pg. 13



, 'f 'D IO C E s e D E C R A T O

~ iq n a l N E I d a C N B B

i r . , '
P R O V I S Ã O

•

-•

( 8 8 l 3 5 2 1 .1 1 1 0 : ( 1 l 8 ) 3 5 2 3 .7 8 1 9

Ç l ,[ j a @ " í r ! f f l t I " 9 " a t l 1 o r g b r

r - ," m " 'o o• •" ," O " - ,
£ .,.1 " .. ,- , , ; U ~ I 1 .1 7

f< _ ~ /• . _" r s 6 .1 8

T O ; ; L _..• • .• J - 5 l W

SW?~'.&-U56'j(

• •
A D R e v e re n d ls s im o S r. P e , C IC E R O A L E N C A R F E R R E IR A n a C a l i d a d e d e C ris to , s a u d a m o s

e a b e n ç o a m o s ,

C o m a p r e s e n t e p r o v i s l i o ,n o ~ V . R e v m a .C o m o P Á R O C o e l a P a r ó q u i a S a n t o

A n té n lo - E M 8 A R B A L H ". C E ., p o r u m p e rio d o d e s e is (0 6 ) a n o s , c o m to d o s o s d ire ito s e d e v e re s

p o s to s p e lo C ó d ig o d e D ire ito C a n O n ic o e p e la I> p re s c r iç 6 e s d lo c e s s n a s , n o d e s e m p e o h o d e s e u
" ..> ,.• ,

m ú n u s . _ - •

D a d a e p a s s a d a n a C O n a D io c e s a n a d e C lllto , s o b I 1 O S S 8 S A frn lll> e n o s s o S e lo , e m 1
D

d e

m a i o d e 2 0 1 1 , n o 2 " D o m i n g o d a P á M I Í I e t a m b é m D o m i n g o d a D i v i n a M is e ric ó rd ia . c o i n c i O e n t e

c o m a d a ta d a b e a tif ic a ç ã o d o P a p a J o a o P a u lo n .

~
I .., ' ,- ..,
. .,,,'( 'v-

- t ~ _ - ( o .t , '\ / " ( > \ t \ . \ \ : ; , j ~

o d m F .r n a n d o P a n l c : : o , M S C

:~ ~ 4 ~
a.lll1cnu. OífÚl

f,~

•

----" -
,

---- .- ,~ I
...,.....J

. '. : ' "" ." '-

. " '
'. : i/ ,) ,~Ofício  (1063684)         SEI 53900.021899/2016-92 / pg. 14



I
I

•

'._, ..

.; "I

~"
-.~'
"'- ,-'

,

Ofício  (1063684)         SEI 53900.021899/2016-92 / pg. 15



I '
io. C o m p ro va n te d e In sc riçã o e d e S itu a çã o C a d a s tra l

•••

C o n tr ib u in te ,

Confira os dados de lôer~~icaç,~o da Pessoa Jl.I"idica e, se houIIe, qlJalqlle' divergêrocia. providencie jllllo à
R F B a su a a tu a liza çã o ca d a s tra l

-------~

Ú B L lC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

S iR O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç A O n>T' '" ,,"C"TURA

C A O A S T R A L
17108/1993

'N ""''' "'1''lIr.IPAL DE BARBAlHA I-~._-
,ns~;,

I-- ~---~ "

"C,\,-',"O,;'i~

I,,;~__,,;~~-cr",
-- - --

,Ny"",,,, "CU"O",,,,,
I

:0,\

I

I ~

IC (> .t> " 'E N ':D

I'"~

" , "

I I '''Noe,'''' I ~
R A n E F A T IM A B A R B A L H A~

------- :J I T1'm,,",

J
-------"

J-_.- ~

I I """ """TU"'''' C""'''"''-

~

2<1091200~- -_. - ---
---------

I
I I n>TAD.'''"''''''<SP<c •••.

I--

REP

CADA

, ~

! L~n.%.•_~

"'•.•"0" "','ORÇ.'.-,
41.3.1.9a3lll001.01

M A T R IZ

UP

: 53.1M_MO

p;,,;'oo< ;;"u~",:0;m";"-------

I

, "T,':',>!"O

r.IL"'~'O COUTOG~::[l~_:....

"<Oo'OC< Dr~cR~"" """Co,." .1',"'O
3 1 H . E N T ID A D E S I~ m IC A L

I ["""Ç'" .'''''0'",,0
I

I
. ' ""'''~'C'f'W''-1 --"----- --_._-----------_. __ ._-~

I '" "CS,,",,,eM""',"OIJEocc,_._-
--------

"OM:"JI'R''''''",
S IN O IC A T O D O S S E R V ID O R "S ~ '

.• . ----.-
000'00 [DrOC"~'" C.,,, ',~ •••' "W:.
94_2a_HlO. Ati\.i<',~•• ~. ~"", ...

00"'-0 ,""mlÇA:J DAo',;-,",Ol<),-, 'c,-
N .o In fo n n a d o

t '
", ,,,

~ b
. t,

ADTi,~dQpel~ In"'-,<.Ç~"~ 'rn ~ q V f' R~R ,'" 1 470 de 30 de m a iode 2014

Er:'Iil,U"r,c,~,a 011::'1,'2J~3 ~~ 1~;4~:4l1 ,Gata e hora de Brasília) P á g in a : 1 /1

. !t!
"

@Copyr,ghtReceitaFederaldoBras •. 0110412016

Ofício  (1063684)         SEI 53900.021899/2016-92 / pg. 16



•••

t ',

I ,

'"" ,

R~I. m .• Do(umento<

l' Oflelo- O',b.lh'/CE

R.rl<tr.dor: ~\

A ta d a a s s e m b le ia d e p o s s e d a D ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l d o S in d ic a to d o s

S e rv id o re s P ú b lic o s M u n ic ip a is d e B a rb a lh a /C E - S IN D M U B , a o s d o is d ia s d o

mós de dezembro de dois mil e doze, às vinte horas, no espaço de eventos

F lo re s e F e s ta s , n e s ta C id a d e d e B a rb a lh a /C E . A ils s e m b le ia d e p o s s e fo i

p re s id id a p e la P re s id e n te d o S IN D M U B T e re s a M a r ia S a m p a io . F iz e ra m -s e

presente ao <Ito s o le n e os D ire to re s e M e m b ro s d o C o n s e lh o Fiscal eleitos na

e le iç ã o re a liz a d a n o d ia o ito d e n o v e m b ro d e d o is m il e d o z e , a s a b e r : D ire to r ia

E x e c u tiv a -P re s id e n te M a r ia J a c q u e lin e F ilg u c ira d e S á B a rre to , V ic e -p re s id e n te

Marciano dos Santos, Diretora de Finanças Teresa Maria Sampaio,Dirl'tora de

Imprensa, Comunicação e Divulgação Ana Cristina dos Silntos Vieira, Diretora

de Formação Sindical Maria do Socorro Correia Filgueira de Araújo, Diretor de

Assuntos Jurídicos Evânio Alves Feitosa, Diretora de Organização e Secretariado

Maria Jany Duarte Feitosa Barbosa, Diretora de Assuntos Sociais Elisãngela Silva

e 50UZil, Diretor de Saúde e Condições de Trabalho José Berlarmino, Diretor de

Assuntos Esportivos e lazer Vicente de Paulo Nogueira de Lima, Diretor de

Assuntos Culturais Antônio Audízio Pereira e Diretor de Administração,

Patrimônio e Pessoal José Valdener d" Silva. Conselho Fiscal _ Raimunda

Dantas Silbino, Maria Rosilene Machado e Raimundo Nonato dos Santos.

Suplentes do Conselho Fiscal- Maria Edna Sampaio Bilrbosa, Maria das Graç;;s

de Lim;; e Adriana C1audino dos Santos. Feita a leitura dos nomes dos Diretores

Eleitos e dos MplTlbros do Conselho Fiscal e Suplente, a Presidente do

51NDMUB, Sra. feresa Maria Sampaio declarou empossados os mesmos em

seus respectivos cargos, para um mandato de quatro anos, com rnicio em oito

de delembro de dois mil e doze e término em oito de dezembro de dois mil e

dezesseis. Fica ilssim constituída a Diretoria e o Conselho Fiscal do SINDMUB da

<,ep,uinte forma' f)iretoria hecutiva -Presidente Maria Jacqueline Filgueira de

S,;, Bilrreto CP~ Nº 223.009.373-87, Vice-presidente Marciano dos Santos CPF

Nº 674.759.493.20, Diretora de Finanças Teresa Mari;l Sampaio CPF Nº

307,619.486-68, Diretora de Imprensa, Comunicação e Divulgação Ana Cristina

dos Santos Vie;ra CPF Nº 347.184.433-34, Diretora de Formação Sindical Maria

do S()((J[w (orTPiõJ Filgueif3 rle Araújo CPF NQ 195.842.023-Y1, Diretor de

Assuntos Jurídicos Evânio Alves Feitosa CPF Nº 403.387.383-04, Diretora de

Organil<lção E Sr;cretariado Maria Jany Duarte Feítosa Barbosa CPF NQ

223.37il,6S3-04, f)iretora de Assuntos Sociais Elisângela Silva e Souza CPF NQ

584.[;74833-34, Diretor de Saúde e Condições de Tr,'Llalho José Berlarmino
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l' Ofído. Birbalh~/<e

r RecislradOf: .,jP.'1
' ,

I CPF NQ 461.353.403-87, Diretor de Assuntos Esportivos e fazer Vicente de Paulo
,

Nogueira de Lima CPF 346.879.393-68, Diretor de AssuntoslCullurais Antônio

I
A u d íz io P e re ira C P F N Q 1 3 6 .2 6 1 .2 4 3 -0 4 e D ire to r d e A d m in is tra ç ã o , P il! r im ô n io

,
e P e s s o a l J o s é V a ld e n e r d a S ilv a C P F N Q 6 7 5 .6 0 9 .8 9 3 -4 9 . C o n s e lh o F is c a l _

Raimunda Dantas Sabino CPF NQ445.147.193-15, M a r ia Rosil~nf' Machado CPF
,

N Q 2 9 5 .9 9 8 .6 5 3 -9 1 e R a im u n d o N o n a to d o s S a n to s C P F N Q ' 5 8 4 ,7 0 0 .7 7 3 -6 8 .
,

Suplentes do CunsE'lho Fisr:al - Maria Edna Sampaio ~arbosa CPF NQ

:iGl.91..;.64j_G4, M ,n ia das Graças de Lima CPF NQ 326.815.343_72 e Adriana

Claud'no dos Santos CPF NQ 700009.213-00. Já emposdda no cargo de
. ,

Presidente do SINDMUB, a Sra. Maria Jacqueline Filgueira dl! Sá Barreto, fez o
,

uso da pal<lvca ilgradecendo o apoio obtido nas eleiçõc~, :eJ<.pressando sua
,

vontade de e:n conjunto com os demais diretores eleitos desenvolver um bom

tr<lbalho uu;-"nte () mandato que se inicia, conc!amando a uni~o de todos para

o /ortai(.'u,,'e,.,to do movimento sindical em defesa sObretudq, dos direitos e

gar,lIlti<,>s fur,d"mcn,ais a,seeurada .• aos servidores municip~is pe!a .• leis do

Pais. Ainda fia asselllbleia de posse foi comemorado o aniJersário de vinte

<)"0, de ex;sti.'ncia do SINDMUB, com musica ao vivo, corte do!bolo, salgados e

bebidas, além do sorteio de brindes aos servidores' presentJs. Nada mais a
,

trata" loi <bs'-'lTIbi•.ia de posse encerrad<l às vinte e uma horas. na qual eu

[ [ ;Q , tJ . . i! :d 'h '" '- fJ . : ! . ! I . !M t ' :L :~GJhYr,t<M/ Secret~ria eleita e

e",;possa.ra lavre, a prest'llte ata que vai a"inad<l pelos membrós da Diretoria e
,

do (01l,e1ho fiscal elf'itos e ora empossados. Barbalha/CE, do,is de dezembro

dr>dei, m,l (>doze. Consta lista de Presentes em sep<lrado.

~nicl'-<..(. ;~ L :( \ (~ ., t - t , P. ,Vii ;)<-; ~ ,,~ - -b

r:w;q) r } '; ; f ' ' 'J !.JItt.UtX; 1ft~ S J ~ 'I . :+ W ~

. . .--_ . . • " .~ . _ ., , - " "'~

6;)h~!'
I . , . "

')1 \~ i.

;:/..5 1'
" , , , . . . --',.

, '!-v. --jA:'!:-é',r _."-.~._i,,'
c .. •._

,
,

6 l '. ') I
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• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Conlrlbuln le,

Confiro os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica c. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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2010212008
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, .ReceftaFederal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

COnfirn os dados de Identificaçào da Pt!Ssoo Jurídica e, se houver qualquer divergência. provider.cie junto à

RFB a sua atualização cadastrnl.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

I
I

11~_c,I

I
I
I

I
I

OA'Aoc ""'RTUR'

141(131'l00~

I IOAIAM5ITU;;a;5C"""'TF ••••.
2olJ0912005

11COUP,u,m<To
SITIO SANTA CRUZ

I~["O
1~uNIC''''

BARBALHA

IT""-""

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL.

I I"""ROOlSTR1TO

ZotlA RURAL

~ ",,,,o O••• SCR~

D5.083MSIIlo01_

M"'TRIZ

NWEEN'''ESAAl>I.

ASSOCIACAO DOS AGRICULTOflES DOS SlTIOS UNIDOS (SANTO ANTONIO, BELA VISTA E 5ANT'" CRU2

<O<so:;R,ÇJo(lOM"M'AOLH ICAS=OUN ""

94.93_6-00 _ Atividade. de o'1lanlzaçõ•• assoclaUva. ~lIad •• ~ cuRu,",e ~ ar!.

94.!I9-5--00 • Atividad""u.o~i~tiv'5 do ••pe~nioad~.anl.rlo"","n"

IcóõlGõ. OCSCRIÇli)OANAruRlZAlU.W

39!l-9 _ ASSOCIACAO PRIVADA

1'-""'<""000<0
VL MJRIt,l

I'.63.180.000

1l>l=,<b;0 Ift'R6<ICO

I~~' OO<AAT"'J.E-SPG«iA'~ I'" R)

Imu...;Xõ C""""'I<AL
,ATIVA

]"'OllVODE"""",li) c"" •• , ••.••.

I~Xõ ESr'EWL

I :,oo<sUa;L.<C""l:NTO I~CU"OC' "'JASl'.)

EOEOCR OHJM'mEECON """""'Cf"<

94.30-8-00 _ Atividad.5d. a•• o~iaç6•• de dele.a d. diJe~o•• oclals

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.470. de 30 de maio de 2014.

Em;tido no dia 29/03/2016 às 11:26:34 (data e hora de BrasíHa). Página, 1/1
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C o m p ro v a n te d e In s c r iç ! lo e d e S itu a ç ã o C a d a s t r a l

-------------------

COlltt,buinte,

Cor""" oS <:lados de IdentiTicaçao ca Pessoa JLfidica e, se holNer qualql.JE.'rdivergêocia. providencie jll1to ~

RFB ó S'Ja ali",ii~açJc "adastr,!.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A

" , " " , " " ' , " ' , 0 '" I C f . M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç A O
06,8->7,~98ItF001.J~

~_~~ o •• ,. _ __ _ C A D A S T R A L

ri;;-,;.• """"""""
~S')CLI\CAO DOS MORAO~~~ ~ ~:~'C 'J'T':lR~~DOSITlOTABOCAS

r :< ~ " , , )- ,,.s,,",,"'o,,,j,.~,ú ,o-:'~_t.,c", ' .N " ,''-J.
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Copia antêntica. ,' _ , , 'u,' , •••.••• ~_.J:__.., " ,..'õ.Jls.56/56\',~," /~ f'A""~_
Ata da As=nbkia Geral da Associação dos Moradores e Agricultores d(rSfn~o Tabocas. Aos

oilo dias do mês de setembro de 2013 as )40[) h•. Na Capela da coffillnül.ade da-se início a

reunião com O objetivo de escolher, eleger e empossar a nova diretoria da entidade o evento

conta com a presença do senhor Antonio Bernardo presidente da União das Associações de

Barbalha _ TJNAB. O senhor Antonio Bernardo com uso dapalavra cumprimenta a todos oS

presentes e diz que e muito imponante a participação de todos no trabalho comunitário e que a

entidade é indispensável para vida socia1. O senhor Antonio BMnado parabeniza a associaÇão

pelos objetivos já conquistados e prossegue convidando os oandidlltos a formar a equipe para

ser volllda Com Bpalavra a =IDom Lucimar 'lAaria de Oli.'rna porumdo o Cl'F n° 712 539 393

49 propõem"'" a continuar fazendo parte da diretoria com cargo de presidente. Maria Leuza

Gonçalves com CPF n° 978 496 693-04, dispõem-se ao cargo de ~ice presid<:llIe; a primeira

secretária com: Francisca Maria Gonçalve<; ~eta CPF - n' 003.380,203.30 e p",a cargo de

scgunda secretaria disponHe ~a Amélia Pereira CPF _ n" 503.529.113187; e para os cargos

de tesoureiros ficam: Antonio José de Matos CPF _ nO 127.314.428-75 primeiro tesoureiro~'

Maria Aparecida da Sil,-a CPF - n" 911.724,383-15 Segunda Tesoureira A equipe assim

formada, o senhor Antonio Bernardo perguntam aos presentes se todos estão de acordo todos

concordam e como não tem chapas concorrentes o senhor Antonio Bernardo declara deita e

empossada a nova diretoria da associação dos Moradores e Agricultores do Sitio T abocas para

um mandato de trés anOs. Segue ainda .com a escolha para o conselho fiscal ficando assim

constituído: I Julio Ribeiro da Cruz. CPF::' n" 349.213,203-06; 11Maria Betânia da Silva nO

030.616,073o-U7; 111Lucineide de Sá Costa CPF-n" 792271,043-72 05 titulares e Luciana E5\cr

da Silva CPF n' 445.149.303-00 suplente. após todos "'tendo c.>ncordado eu Francisca Maria

Gonçalves Neta lavro esta ata que ao ser lida na presença de todos segue a5sinada por quem é
de direito. Barbalha oito de Setembro de 2013. (aa) Maria LUi:imar de Oliveira, Maria :S:euma

Gonçalves. Maria Lucineide de Sá COSla,Maria Dasdores Torres de Matos, l>faria Aparecida da

Silva, Anlonio Jos.: de Matos, ),faria Elm Ferreira, Maria Betânia da Cruz. Silva, ]l.laria das

Graças da Cruz Silva, João do5 Sanlos, Jusiana M' da S, Cruz, Lnciana Ester da Silva, Júlio

Ribeiro da Cruz, ]l.laria Socorro de Sow-3, Francisca Maria Gonçalves Neta, Maria Amélia

Pereira de Souza, Francisco Antonio Bernardo, Maria Lenza Gonçalves Silva. ~Está Conforme

O Original~. Eu,p@'YII<> 'GC'<'0 M",J",)... II D& ~Francisca Maria Gonçalves

Neta _ secretária) digitei e assino, Eu, %::uÚfuDl" M,,£CK.IVl\J-< cro,. ( Lucirnar

Maria de Oliveira. Presidente) subscrevo e as~;no.
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•JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico Que se encontram

partidário e Seus membros:
anotados nos assent"mentos da Justiça Eleitoral O seguinte órgão

):, l,
Endereço: RUADOS CARIRISNO425

-Município: BARBALHAjCE..- .._-_ ...-
:COmplemE"tO: i
ri';;;;";;;: ,..- -1(S8)%17-2225
••••••• 0 ••• __ •

iCEllIl"r: ,{ócl)%7S-2748

[Ê::T.~~~:'... ,J~~~balha@g",a'loCOm

Bairro: O~lu~ro N 5 FÁTIMA

CEP: 63,180.000

CNP): 15.769.282jOOOI-63

Fax:

ii~t,

_._-
l~.~embroCargo Exercício, Situaçao.

TESOUREIRO J: iJA ~ALJ'-ACE: IRA 23103/2D16FO"d. vig~ncia
Inoe!.rminMa _AIIVO-"---4'''--
2310312016Fm da ''l0'''''"SECRETA~,,) h.~~1 OS ~HJATODE lLlNAALENCAR

'---.'.lARLOS -:~;:lJlRCc'S,
",de!erm<1ado_AnVO.

VOGAL DASILVA 1310312016F," ," vig~n"",, ;"de'ermin.do. AnVO

PRESIOENTE I ',~A" "0'("':> é'E L<'M n/OMa '6 F", da "'l~""'"
~ . Inde'e"""ado _ATIVO

VOCAL ""-R'.~ E'PLA~FFILGl£IRA B_DE AI.E~R 2310312015F", d. vig~nda
- ~"_..•_,.-! on~etem;n,d" _ATIVO~

VICE-P""SIOENTE .".'11,; lE:~I:SM'~AIO HERClA.AN() 2310312016F", d. vig~ncia
'"de!.rmina"a .ATlVO----

Código de Valid"ç,;;;.:

Certidão eM "ida ~....,.

1'.J N. PS4C.QSQB.G 5FP.

J.!:"'/03/,"016 09:39:54

• Este cert;,ião ~ ~,--~ttl;t, ~ ,-1i'rensa assinatura. Sua autenticidade poderã Ser confrrmada no

~ n dereça: Mt D ,i.-' N ww .t Se. jus. br ID" rt idos/D" rt idos -po Iiticoslv a Iida r -cert ida o .

• A, in"~r,,,nr'ij,,<; ,,-,r.s>e. 'e" 'lbU (~~;dão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Ele;t~,~: na <1~tl ~ nora ri~ ~',.1 ~mi,e50,

• Os dados p'rl:;di r:as de "oran~énCla nacional silo anotados no TSE ~ os regionais e mun;cip<lis
silo ano:ados nv. Tr'bune.s Regionais Eleitorais respectivos.
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que  se  encontram  anotados  nos  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral  o  seguinte  órgão
partidário e seus membros:    

Partido Político: 22 ­ PARTIDO DA REPÚBLICA

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE

Vigência: Início:23/03/2016 Fim da vigência indeterminado

Protocolo: 133042016

Endereço: RUA DOS CARIRIS Nº 425 Bairro: CONJUNTO N S FÁTIMA

Município: BARBALHA / CE CEP: 63.180­000

Complemento: CNPJ: 15.769.282/0001­63

Telefone: (88)9617­2225 Fax:
Celular: (88)9678­2748

E­mail: prbarbalha@gmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
TESOUREIRO ANA PAULA DE LIRA 23/03/2016 Fim da vigência

indeterminado ­ ATIVO

SECRETÁRIO CARLOS RENATO DE LUNA ALENCAR 23/03/2016 Fim da vigência
indeterminado ­ ATIVO

VOGAL CARLOS VANDERLEI S. DA SILVA 23/03/2016 Fim da vigência
indeterminado ­ ATIVO

PRESIDENTE JOÃO BOSCO DE LIMA 23/03/2016 Fim da vigência
indeterminado ­ ATIVO

VOGAL MARIA ERLANE FILGUEIRA B. DE ALENCAR 23/03/2016 Fim da vigência
indeterminado ­ ATIVO

VICE­PRESIDENTE MARIA NIZETE SAMPAIO HERCULANO 23/03/2016 Fim da vigência
indeterminado ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: +JDC.HQ$K.XULV.I$VH.
Certidão emitida em: 24/05/2016 14:03:29

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais
são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Processo nº: 53900.016399/2015-58 

Município/UF: Barbalha/CE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0444227) 

2. Estatuto social: fls. 07/16 – Requerimento (0444227). Com alterações estatutárias fls. 16/34 

– Ofício (00849183) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 03/06 – Ofício (00849183) 

- Mandato: 16/06/2015 a 16/06/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Francisco Pereira de Lira (13/04/1970) fl. 35 – Ofício (00849183) 

- VICE-PRESIDENTE: José Marcondes Macedo Landim (06/01/1967) fl. 36 – Ofício (00849183) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Crystenia Brilhante (24/02/1975) fl. 37 – Ofício (00849183) 

- 2º SECRETÁRIO: Carlos Vanderlei Saraiva da Silva (14/05/1981) fl. 38 – Ofício (00849183) 

- 1º TESOUREIRO: Joseilson Fernandes Soares (28/09/1973) fl. 39 – Ofício (00849183) 

- 2º TESOUREIRO: Ramos Delgado da Silva (02/03/1971) fl. 40 – Ofício (00849183) 

- DIRETOR SOCIAL: Severino Carlos Saraiva (05/08/1964) fl. 41 – Ofício (00849183) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Francisco Pereira de Lira (349.217.293-87) fl. 35 – Ofício (00849183) 

- VICE-PRESIDENTE: José Marcondes Macedo Landim (313.037.143-53) fl. 36 – Ofício 

(00849183) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Crystenia Brilhante (779.856.133-15) fl. 37 – Ofício (00849183) 

- 2º SECRETÁRIO: Carlos Vanderlei Saraiva da Silva (920.909.903-68) fl. 38 – Ofício (00849183) 

- 1º TESOUREIRO: Joseilson Fernandes Soares (511.834.713-00) fl. 39 – Ofício (00849183) 

- 2º TESOUREIRO: Ramos Delgado da Silva (736.983.773-49) fl. 40 – Ofício (00849183) 

- DIRETOR SOCIAL: Severino Carlos Saraiva (223.375.633-91) fl. 41 – Ofício (00849183) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Requerimento (0444227) 

7.    Características do Estatuto:  
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- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 25.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: 4º, caput (pessoa física) e 

§ 2º (pessoas jurídicas) 

- Direito de voz e voto: art. 4º, caput e § 4º, item 1 (votar e ser votado) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: 4º 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 

(quatro anos, permitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 20 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 03/07 Ofício (1063684) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 05 – Requerimento 

(0444227). Em pesquisa realizada em 24/05/2016 a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 02 Ofício (1063684) 

11. Análise de vínculos: vínculo sanado.   

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Francisco Pereira de 
Lira (13/04/1970)  

Sim PR Não Não  
 

Não 

VICE-PRESIDENTE: 
José Marcondes 
Macedo Landim 
(06/01/1967)  

Sim PSDC Não 
 

Não Não 

1º SECRETÁRIO: 
Maria Crystenia 
Brilhante 
(24/02/1975)  

Sim  PSDB Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: 
Carlos Vanderlei 
Saraiva da Silva 
(14/05/1981)  

Sim PR Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Joseilson Fernandes 
Soares (28/09/1973)  

Sim PR Não   Não Não 

 2º TESOUREIRO: 
Ramos Delgado da 
Silva (02/03/1971)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR SOCIAL: 
Severino Carlos 
Saraiva (05/08/1964)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   
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- José Marcondes Macedo Landim (atual vice-presidente) foi presidente do PSDC, de 

21/09/2011 a 22/03/2013, conforme TSE.  Este período não coincidiu com seu mandato, uma 

vez que sua posse como vice-presidente ocorreu em 16/06/2015. Embora não configure 

vínculo político-partidário, o membro concorreu em 2012 às eleições para vereador de 

Barbalha/CE. (Certidão anexa) 

- Maria Mônica de Sá Tavares foi 3º Membro do PMDB, no período de 30/09/2015 a 

29/12/2015, período que não coincidiu com seu mandato de Tesoureira da entidade com 

término em 17/06/2015. (Certidão anexa) 

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CODEN.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1945/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga฀.

 

                    Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Sociedade Civil para o
Desenvolvimento da Barbalha, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barbalha/CE, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1151710 e o
código CRC A23EDA76.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Barbalha

Município: Barbalha Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA CNPJ: 04.204.994/0001-19

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA FILGUEIRAS SAMPAIO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04204994000119 Pesquisar

Razão Social: SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 63180000 Logradouro: PRACA FILGUEIRAS SAMPAIO, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Barbalha Distrito: Barbalha SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 63180000 Logradouro: PRAÇA FILGUEIRA SAMPAIO

Número: S/N Complemento: ALTOS Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Barbalha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500001992001 Fistel: 50400110830

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

478 02/06/2005 03/06/2005 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

760 PortariaPortaria  MCMC  19/12/2003 26/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

46513 ATOATO  SCMSCM  09/09/2004 10/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

478 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/06/2005 03/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

580 DespachoDespacho  MCMC  22/07/2009 30/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA - CNPJ/CPF
(04.204.994/0001-19)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: BARBALHA/CE Canal: 290

Indicativo: ZYS860

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  20:0020:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.016399/2015-58

Interessado(a): SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

 

Em atenção ao Memorando n° 1945/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.061381/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas, pois
não tem relatório de degravação.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.059486/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1160305);

Despacho n° 580, de 22/07/2009, publicada no
Diário Oficial da União de 30/09/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2 e 18.2.9 da
Norma 01/2004 e art. 40, inciso XXII do Decreto
2.615/98 com base no § 1° do art. 59 do CBT.

Infração: (data de ocorrência: 22/11/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 31/05/2016, às 14:40, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1160311 e o
código CRC DFD7C621.
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Minutas e Anexos

N ão Possui.
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15/06/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE CIVIL PARA DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA

CNPJ: 04.204.994/0001­19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:49:12 do dia 15/06/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/07/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Nº 251, sexta-feira, 26 de dezembro de 200338 1ISSN 1677-7042

"Art.1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco - ACO-
DECAB, com sede na Rua Andarilho Troleis, no 120, Jardim Es-
perança, na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, a
executar pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão comunitária,
sem direito de exclusividade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896202-0> PORTARIA Nº 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II, do art.
9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53790.000307/99 e
do PARECER/CONJUR/MC no 1383/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2835, de 11 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º Autorizar a Associação Cultural de Divulgação Co-
munitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, com sede na
Rua Caracaraí, no 49, Vila Tropical, Região Sul, na cidade de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez
anos, serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusi-
vidade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896181-0> PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53710.001035/01 Rádio Comunitária 97 FM Tu r m a l i n a / M G 

745 53103.000702/98 Associação Cultural Beneficente ElShad-
day

Recife/PE

746 53103.000156/00 Associação e Movimento Comunitário
Aliança

Arco Verde/PE

747 53640.001815/98 Associação Comunitária Novo Milênio Irecê/BA

748 53650.002403/98 Centro Comunitário de Radiodifusão de
Santa Quitéria

Santa Quitéria/CE

749 53760.000188/99 Associação Comunitária de Rádio de La-
goa do Barro do Piauí

Lagoa do Barro do
Piauí/PI

750 53830.001074/00 Associação Vida Nova Educacional, Cul-
tural e Comunicação Social

Americana/SP

751 53740.000408/99 Associação e Movimento Comunitário Es-
tandarte do Imbaú

Imbaú/PR

752 53640.000228/99 Associação Comunitária e Cultural dos Co-
municadores de Gandu e Região

Gandu/BA

753 53700.000172/01 Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Juti - "ACO-
DECAJ"

Juti/MS

754 53840.000540/98 Associação Comunitária Padre Nestor Japoatã/SE

755 53770.001045/02 Associação Rádio Comunitária Serra da Ti-
ririca FM

Niterói/RJ

756 53670.000557/98 Associação de Difusão Artística e Cultural
de Ouvidor - GO

Ouvidor/GO

757 53830.000331/00 Associação de Difusão Cultural e Comu-
nitária Boas Novas de Ribeirão do Sul -
SP

Ribeirão do Sul/SP

758 53830.000589/99 Associação Comunitária Rádio Indepen-
dência FM

Piacatu/SP

759 53103.000216/01 Associação Comunitária de Radiodifusão
Vale do Ipanema FM de Águas Belas -
PE

Águas Belas/PE

760 53650.000199/01 Sociedade Civil para o Desenvolvimento
de Barbalha

Barbalha/CE

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID896203-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 56, de 17 de abril de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de abril de 2003, Seção I, página 35,
onde se lê: "36.837.680,00" leia-se: "16.915.636,62"

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

<!ID892370-0>ATO Nº 41.317, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à CO-
MERCIO DE MADEIRAS TANOEIRO LRDA - Processo nº
53516.001626/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892371-0>ATO Nº 41.318, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DOS AGRICULTORES DE BARRA MANSA - Processo
nº 53516.001894/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892372-0>ATO Nº 41.319, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA LUCIA-
AS - Processo nº 53516.001221/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892373-0>ATO Nº 41.320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ELOY
KOHLER - Processo nº 53740.000203/95.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892374-0>ATO Nº 41.321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MA-
NOEL ADAO DE ABREU - Processo nº 53516.001791/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892375-0>ATO Nº 41.322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MARIA
FERNANDES MATTOS - Processo nº 53516.002072/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892376-0>ATO Nº 41.358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à DELVO
BALDIN - Processo nº 53516.002120/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892377-0>ATO Nº 41.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à HER-
BERTO FRANZ - Processo nº 53516.002125/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892378-0>ATO Nº 41.360, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à JOSE
CROTTI - Processo nº 53516.002131/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892379-0>ATO Nº 41.361, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SELIDIO KUHN - Processo nº 53516.002122/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892380-0>ATO Nº 41.362, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ME-
RICO SETTI - Processo nº 53516.002101/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892381-0>ATO Nº 41.363, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MILTON
MUNHOZ FILHO - Processo nº 53516.002121/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892384-0>ATO Nº 41.368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VALTER
MEDEIROS JOAQUIM - Processo nº 53516.002133/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892385-0>ATO Nº 41.369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à WAL-
KIRIA BELINTANI BLUM - Processo nº 53516.002110/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892386-0>ATO Nº 41.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LIDIA
MAZUREK - Processo nº 53516.002103/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ

<!ID896344-0>ATO Nº 40.918, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da autorização para uso de ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Móvel
Aeronáutico, de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a
seguir relacionada:

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 1 0 5 11 7 7 6 COLLINS TRANSPORTES LTDA

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

<!ID896345-0>ATO Nº 41.035, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: RADIOAMADOR

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 11 2 5 2 9 4 4 ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO

2. 50012729809 CLÁUDIO LOPES DE SOUSA

3. 5 0 0 11 2 5 2 8 6 3 DONISETH CÉSAR DE CASTRO MELO

4. 10000144525 EDIVAR MARTINS DE DEUS

5. 5 0 0 11 2 5 4 1 3 0 EMANUEL FERREIRA DA ROCHA

6. 5 0 0 11 0 4 4 3 2 2 IVANALDO SANTOS SILVA

7. 19000133980 JAYME FORTES CASTELO BRANCO JÚNIOR

8. 5 0 0 1 0 8 11 5 7 5 JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO

9. 50010990640 KLÉCIO BENVINDO FERRAZ DE AMORIM

10. 5 0 0 11 2 5 1 6 2 0 LUIS NIDOVAL FONTINELE DE MELO

11 . 5 0 0 11 2 5 1 4 6 8 MARIA ADRIANA VASCONCELOS MIRANDA

12. 19000142466 NILSON LIMA RIBEIRO

13. 5 0 0 11 2 5 1 7 0 0 VICENTE DE PAULA MENESES FILHO

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e estabelecer que:

I - após as providências, encaminhar os processos para o
arquivo inativo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

Portaria nº 760, de 2003 (1188595)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 119



15/06/2016 Certidão SGIPWEB
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Partido Político: PR ­ 22 PARTIDO DA REPÚBLICA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BARBALHA/CE
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: Indeterminada
Código: UPK4.ZYPP.4CZ3.NUT/.
Certidão emitida às: 15/06/2016 11:48:48

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CARLOS
VANDERLEI  S.  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  059640290744  )  é  VOGAL  (exercício
23/03/2016 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14680/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016399/2015-58.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                    A Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha, estado do Ceará, apresentou
requerimento de renovação da autorização, conforme Requerimento 0444227.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Carlos Vanderlei Saraiva

da Silva,  2º Secretário da Entidade,

exerce o cargo de Vogal do Partido

da República (PR), com início do

exercício em 23/03/2016, conforme

certidão obtida no sítio eletrônico

do Tribunal Superior Eleitoral

(TSE). 

 

 
O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) vínculo político-

partidário.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Contudo, em

razão do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria 4334,

de 2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é imprescindível

que a Entidade desfaça o vínculo
Portaria

nº 4334,

Art. 25, § 2º,

inciso I,
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nº 4334,

de 2015

inciso I,

alínea "b"
indicado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade pode

optar por substituir o diretor

impedido (procedendo-se à

eleição para o cargo) ou solicitar

que este se retire do órgão de

direção partidário do qual faça

parte (não é necessária a

desfiliação do partido político).

 

Observação: Caso seja procedida à

nova eleição, deve-se encaminhar

a respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

3.         Ressalte-se que o vínculo apontado nesta Nota foi verificado quando o processo de
renovação em análise estava em fase final neste Ministério. Isto significa que o processo terá
sua análise sobrestada até resposta da Entidade sobre a regularização do vício, conforme
solicitado acima.

 

4.         Por essa razão, a Entidade deve se manter regular durante todo o processo de
renovação (e durante a execução do serviço de radiodifusão comunitária), sob pena de
incorrer em infração e ainda causar mora na análise de seu pedido.

 

5.         É imprescindível, ainda, que a Entidade esteja em dia quanto a eventuais débitos
existentes com a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 
CONCLUSÃO

6.          Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.         A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica,
será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
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            À  consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 15/06/2016, às 15:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1188639 e o
código CRC 4F9B3128.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 1188171.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22002/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FRANCISCO PEREIRA DE LIRA

Representante Legal da Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha

Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124, "B", Distrito de Caldas

63180-000   Barbalha/CE

CNPJ n° 04.204.994/0001-19

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016399/2015-58.  

 

    Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14680/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1188645 e o
código CRC 57E1196E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22002/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016399/2015-58 - Nº SEI: 1188645

Ofício 22002 (1188645)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 124

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2296/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53900.016399/2015-58.
  
1.      Foram encontrados indícios de que a Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da
Barbalha, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha/CE, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº
14680/2016/SEI-MC 1188639 e da certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior
Eleitoral 1188171.

 

2.       Considerando que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração nº
53900.011732/2016-13 0986626 e que a Diretoria foi reconduzida (mandato até 16/06/2019),
solicita-se a inclusão desta suposta infração ao referido processo.

 

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1188641 e o
código CRC AB60D606.
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Correspondência Eletrônica - 1210170

Data de Envio: 
  28/06/2016 14:29:48

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    FRANCYSCOLYRA@IG.COM.BR
    francyscolyra@ig.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.016399/2015-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1188645.html
    Nota_Tecnica_1188639.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1188171_Vinculo_Barbalha.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39778/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FRANCISCO PEREIRA DE LIRA

Representante Legal da Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha

Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124, "B", Distrito de Caldas

63180-000   Barbal

 

Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58.

  

                     Senhor(a) Representante Legal,

   

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reencaminhar o Ofício nº 22002/2016/SEI-MC, enviado eletronicamente em 28/06/2016,
tendo em vista que a entidade realizou o cadastro no CADSEI, comprometendo-se assim a
verificar a caixa de e-mail para receber as correspondências deste ministério. 

 

2.                Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser enviadas para
os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

3.                Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o có digo verificador 1426447 e o
có digo CRC A59AD3CD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39778/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016399/2015-58 - Nº SEI: 1426447
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ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA DO DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

Ofícío na. 0901001/17 De 09 de janeíro de 2017.

Em resposta ao ofício na. 22002/2016/SEO-MCTIC,

informamos a Coordenadoria Geral de Radiodifusão

Comunitária, que o Sr. Carlos Vanderlei Saraiva da Silva,

não faz mais parte do Diretório Municipal do Partido da

República - PR do Município de Barbalha, tendo o mesmo sido

excluído do quadro de vogal do referido partido em

01/12/2016, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

Presidente
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Tribunal Regional EleitorallCE
S E Ç Ã O D E P R O T O C O L O .G E R A L

1 7 3 .2 1 8 / 2 0 1 6 C ó p I a .

~7/1 ~/~O' 6 .1 0 : ~ 3

1 \ 1 1 1 I l 1 I I i l l l 1 1 1 1 1 1 1 \ 1 \ 1 1 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 1 \ 1 \ 1

2 1 1 1 = 1 6 Recil:x:l de conclusão de atividade SGIP M.ódulo Exlerm

Justiça Eleitoral

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias

Módulo Externo - SGIPex

À JUSTIÇA ELEITORAL

Partido:

Abrangência:

UF:
O r g ã o

P a r t i d á r i o :

PR - PARTIDO DA REPÚBUCA

M u n i c i p a l

CE - BARBALHA

Comissão Provisória - Alteração da composição do Órgão partidário
- Alteração de dados/exercício dos membro5 da composição - Anotado

Informamos que foram encaminhados, por meio eletrônico, conforme código C5BB-9L9i\j-
l C N 5 , os dados referentes à composição dos órgãos diretivos, do partido em referência, para
que sejam anotados, nos termos do artigo 10, parágrafo único, I e lI, da Lei na 9.096 de 19 de
setembro de 1995.

Por oportuno, declaramos que os dados remetidos são verdadeiros e poderão ser aceitos pela
Justiça Eleitoral, no momento apropriado.

FORTALEZA/CE,27/12/2016

Este requerimento atende aos requisitos da Lei nD

9.096/95 e da Resolução TSE n O 23.282/2010.

Em __ ~/ __ ~/ _

Servidor Responsável peta Conferência

Documentoemitido em: 27/12/2016 09:57:37

Certifico que, nesta data, anotei â

designação/alteração de que trata e<:>terequerimento.

Em . J__ J' _

- - - - - : : 0 - - , - , - - - : : ; - - - - - - - 7 - - - ; - - - - - - - - - - - -

Servidor Responsavet pela Anotaçao

C5BB9L9N1CNS27122D16D95737

Usuário responsável pelas informações; CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES FERREIRA Representante partidârio Estadual CEARÂ
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Jus tiça E le ito ra l

S i s t e m a d e G e r e n c i a m e n t o d e I n f o rm a ç õ e s P a r t i d á r i a s

Módu lo Exte rno - SG IPex

R t3 L A Ç Ã O D E M E M B R O S D E Ó R G Ã O D IR E T IV O

( l e i n O 9 . 0 9 5 / 9 5 , a r t . 1 0 , p a r á g r a f o ú n i c o , r e 1 1 )

P a r t i d o : PH - P A R T ID O D A R E P Ú B L I C I \

Abrangênc ia : M un ic ipa l

UF : C f: - BARBALHA

- - - - - - _ . _ - _ . _ - _ .._ _ .._ - - - - _ . _ . _ - - - - - - - - - _ . _ - - . _ ..._ _ . _ - - - _ .._ - _ . _ - - _ . _ - - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - - - -

Mun ic íp io : BARBALHA

F a x :

O r g ã o P a r t i d á r i o : C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a

In íc io v igênc ia : 23 (03 (2016

Hom e page :

Endereço : RUA DOS CAR IR IS NO425

Com p l. Ende reço :

UF: CE

Te le fone : (88 ) 9617 -2225

Ce lu la r: (88 ) 9678 -2748

-- M em bros

E m a i l :

B a i r r o :

Data de libe ra ão : 23 (03 (2016 - A lte raç~o da com pos ição ? ? Ó rgão partidá rio . _

ç - A lte raçao de d a d o s / e x e r c l c l o dos m em bros da c o m p o s l ç a o - Ano tado
F im v i g ê n c i a : V i g ê n c i a I n d e t e r m i n a d a

prba rba lha@ gm a ii.com

CONJUNTO N S FÁT IM A

CEPo 63180-000

CNPJ: 15 .769 .282 /0001 -63

Endereço :

UF :

T ítu lo de e le ito r:

Te le fone Res idenc ia l:

Te le fone Ce lu la r:

SECRETÁR IO CARL05 RENATO DE LUNA ALENCAR

E x e r c í c i o

23(03 (2016 a Exerc íc io Inde te rm inado

E -m a il:

Te le fone Com erc ia l:

Fax :

23 /03 (2016 a Exerc íc io Inde te rm inado

CONJUNTO N05SA 5ENHORA DE FÁT lf~A

CEPo 63180-000

Ba irro :

BARBALHA

443 .228 .013 -15

Nom e

ANA PAULA DE LIRA

RUA DOS CAR IR IS NO 405

CE M un ic íp io :

0331779907(60 CPF :

(88 ) 99678-2748

C a r g o

TESOURE IRO

S ituação
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C O N J U N T O N O S S A S E N H O R A C :E F Á T IM A

CEPo 63180-000

B a irro :

E -m a il:

T e le fo n e C om e rc ia l:

F a x :

23/03/2016 a E x e rc ic io In d e te rm in a d o

B a ir r o : C O N J U N T O N O S S A S E N H O R A D E F Á T IM A

CEPo 63180-000

E -m u il:

T e le fo n e C om e rc ia l:

Fax:

23/03/2016 a 01/12/2016

B a ir r o : C O N J U N T O N O S S A S E N H O R A D E F Á T IM A

CEPo 63180-000

E -m a il:

T e le fo n e C om e rc ia l:

Fax:

01/12/2016 a E x e rc íc io In d e te rm in a d o

B a ir r o : C lR O L A N D IA

CEPo 63180-000

E -m ê i!:

T e le fo n e C om e rc ia l:

Fax:

E -m a il:

T e le fo n e C om e rc ia l:

Fax:

23/03/2016 a E x e rc ic io In d e te rm in a d o

B a ir r o : C O N J U N T O N O S S A S E N H O R A D E F Á T IM A

CEPo 63180-000

E -m 3 i1 :

T e le fo n e C om e rc ia l:

Fax:

23/03/2016 a E x e rc íc io In d e te rm in a d o

B a ir r o : C O N J U N T O N O S S A S E N H O R A D E F Á T IM A

CEPo 63180-000

B A R B A L H A

544.122.933-00

B A R B A L H A

174.920.333-20

B A R B A L H A

697.437.204-30

B A R B A L H A

678.645.973-00

B A R B A L H A

387.254.793-34

B A R B A L H A

920.909.903-68

M un ic íp io :

CPF:

G E A N E D E S A B A R R E T O F E R N A N D E S

R U A L 3 N ° 9 8

C E

0397812607/79

(88) 98112-4176

J O Ã O B O S C O D E L IM A

R U A D O S C A R IR IS N 0 405

C E M un ic íp io :

0331253007/95 CPF:

(88) 99678-2748

M A R IA E R L A N E F IL G U E IR A B . D E A L E N C A R

R U A D O S C A R IR IS N O 405

C E M un ic íp io :

0414505107/52 CPF:

(88) 99678-2748

C A R L O S V A N D E R L E I S , D A S IL V A

R U A D O S C A R IR IS N O 405

C E M un ic íp io :

0596402907/44 CPF:

(88) 99678-2748

R U A D O S C A R IR IS N ° 405

C E M un ic íp io :

2073826201/08 CPF:

(88) 99678-2748

V IC E -P R E S ID E N T E M A R IA N IZ E T E S A M P A IO H E R C U L A N O

R U A D O S C A R IR IS N O 405

C E M un ic íp io :

0360187707/52 CPF:

(88) 99678-2748

V O G A L

E nd e re ço :

U " .

T ítu lo d e e le ito r :

T e le fo n e R es id en c ia l:

T e le fo n e C e lu la r :

E n d e re ço :

U F :

T ítu lo d e elei~or:

T e le fo n e R 2s id en c ia l:

T e le fo n e . C e lu la r :

E n d e re ço :

U F :

T ítu lo d e e le 1 !:o r:

T e le fo n e R es id en c ia l:

T e le fo n e C e lu la r :

V O G A L

T e le fo n e ft:= s id en c ia l:

T e le fo n e C e lu la r :

P R E S ID E N T E

E nd e re ço :

U F :

T ítu lo d e e le itc r :

T e le fo n e R es id en c ia l:

T e le fo n e Cel •...•:êi':

E nd e re ço :

U F :

T ítu lo d e e !e i:- .c r :

T e le fo n e R -~ s i:L ~ n c i3 1 :

T e le fo n e Ce''.~i:)r:

V O G A L

A d ic io n ad o

En~ereço:

U F :

T ítu lo d e e le ito r :

F O R T A L E Z A /C E , 0 5 /0 1 /2 0 1 7 (d a ta d a im p re s s ã o )
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D a d o s in s e r id ó s n o S G IP c x , c o n fo rm e c ó d ig o C 5 B B -9 L 9 N -1 C :, :S 0 " ra d o e m 2 7 /1 2 /2 0 1 6 0 9 :5 7 :3 7 (d;:t;: e m q u e o partido g e ro u o
docurr,.",ntc de envio)

usuário responsável petas informações: CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES FERREIRA Representante partidário Estadual CEARÂ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Seco De Serviços de Comunicação Eletrônica/Coordenação-

Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP.: 70.077-900
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•

ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

Rua Daniel Cordeiro das Neves, 124, "B", Distrito do Caldas
- Barbalha - CE

CEP.: 63.180-000

- -

,

-,

.i
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016399/2015

ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

16 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARBALHA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ramos Delgado da Silva 736.983.773-49 2º Tesoureiro 16/06/2015
16/06/2019

Severino Carlos Saraiva 223.375.633-91 Outros 16/06/2015
16/06/2019

Maria Crystenia Brilhante 779.856.133-15 1º Secretário 16/06/2015
16/06/2019

Joseilson Fernandes Soares 511.834.713-00 1º Tesoureiro 16/06/2015
16/06/2019

Carlos Vanderlei Saraiva da
Silva

920.909.903-68 2º Secretário 16/06/2015
16/06/2019

José Marcondes Macedo Landim 313.037.143-53 Vice-Presidente 16/06/2015
16/06/2019

FRANCISCO PEREIRA DE LIRA 349.217.293-87 Presidente 16/06/2015
16/06/2019

(88) 97427551
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0444227).
1.1) Data de postagem: 24/3/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 34 (Ofício 181101 0849183).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 25;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º caput e § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º caput e § 2º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º caput e §§ 2º e 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 6 (Ofício 181101 0849183). (16/6/2015 - 16/6/2019)
Presidente: Francisco Pereira de Lira; (13/4/1970 - 349.217.293-87)
Vice-Presidente: José Marcondes Macedo Landim; (6/1/1967 - 313.037.143-53)
1º(ª) Secretário(a): Maria Crystenia Brilhante; (24/2/1975 - 779.856.133-15)
2º(ª) Secretário(a): Carlos Vanderlei Saraiva da Silva; (14/5/1981 - 920.909.903-68)
1º(ª) Tesoureiro(a): Joseilson Fernandes Soares; (28/9/1973 - 511.834.713-00)
2º(ª) Tesoureiro(a): Ramos Delgado da Silva; (2/3/1971 - 736.983.773-49)
Diretor(a) Social: Severino Carlos Saraiva. (5/8/1964 - 223.375.633-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 35 a 41 (Ofício 181101 0849183).
5) CNPJ: fl. 2 (Ofício 1063684).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Requerimento 0444227).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0444227).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3 a 7 (Ofício 1063684).
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***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 14680/2016/SEI-MCTIC 1188639, a irregularidade foi sanada,
uma vez que o diretor se retirou do cargo que ocupava no partido político, conforme certidão do TSE, às fls. 3 a 5 do
Ofício 0901001 (1617461).
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 208/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8479/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga฀.

Processo nº: 53900.016399/2015-58.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB (antigamente denominada SOCIEDADE CIVIL
PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha / CE, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/06/2017, às 11:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1940922 e o
código CRC 46E5853B.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 1940922
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Barbalha

Município: Barbalha Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA CNPJ: 04.204.994/0001-19

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA FILGUEIRAS SAMPAIO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04204994000119 Pesquisar

Razão Social: SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 63180000 Logradouro: PRACA FILGUEIRAS SAMPAIO, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Barbalha Distrito: Barbalha SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 63180000 Logradouro: PRAÇA FILGUEIRA SAMPAIO

Número: S/N Complemento: ALTOS Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Barbalha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500001992001 Fistel: 50400110830

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

478 02/06/2005 03/06/2005 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

760 PortariaPortaria  MCMC  19/12/2003 26/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

46513 ATOATO  SCMSCM  09/09/2004 10/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

478 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/06/2005 03/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

580 DespachoDespacho  MCMC  22/07/2009 30/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA NOITE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/06/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (1963327)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 134



  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA -
CNPJ/CPF(04.204.994/0001-19)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)

Município/UF: BARBALHA/CE Canal: 290

Indicativo: ZYS860

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  20:0020:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.016399/2015-58

Interessado(a): SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

 

Em atenção ao Memorando n° 8479/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53900.061381/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de possível
irregularidade.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.059486/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1963327);

Despacho nº 580, de 22/07/2009, publicada no
Diário Oficial da União de 30/09/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2 e 18.2.9 da
Norma 01/2004 c/c Art. 40, inciso XXII do
Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 22/11/2005 -
Relatório de fiscalização da Anatel).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 29/06/2017, às 09:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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"Art.1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco - ACO-
DECAB, com sede na Rua Andarilho Troleis, no 120, Jardim Es-
perança, na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, a
executar pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão comunitária,
sem direito de exclusividade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896202-0> PORTARIA Nº 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II, do art.
9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53790.000307/99 e
do PARECER/CONJUR/MC no 1383/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2835, de 11 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º Autorizar a Associação Cultural de Divulgação Co-
munitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, com sede na
Rua Caracaraí, no 49, Vila Tropical, Região Sul, na cidade de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez
anos, serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusi-
vidade."

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID896181-0> PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53710.001035/01 Rádio Comunitária 97 FM Tu r m a l i n a / M G 

745 53103.000702/98 Associação Cultural Beneficente ElShad-
day

Recife/PE

746 53103.000156/00 Associação e Movimento Comunitário
Aliança

Arco Verde/PE

747 53640.001815/98 Associação Comunitária Novo Milênio Irecê/BA

748 53650.002403/98 Centro Comunitário de Radiodifusão de
Santa Quitéria

Santa Quitéria/CE

749 53760.000188/99 Associação Comunitária de Rádio de La-
goa do Barro do Piauí

Lagoa do Barro do
Piauí/PI

750 53830.001074/00 Associação Vida Nova Educacional, Cul-
tural e Comunicação Social

Americana/SP

751 53740.000408/99 Associação e Movimento Comunitário Es-
tandarte do Imbaú

Imbaú/PR

752 53640.000228/99 Associação Comunitária e Cultural dos Co-
municadores de Gandu e Região

Gandu/BA

753 53700.000172/01 Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Juti - "ACO-
DECAJ"

Juti/MS

754 53840.000540/98 Associação Comunitária Padre Nestor Japoatã/SE

755 53770.001045/02 Associação Rádio Comunitária Serra da Ti-
ririca FM

Niterói/RJ

756 53670.000557/98 Associação de Difusão Artística e Cultural
de Ouvidor - GO

Ouvidor/GO

757 53830.000331/00 Associação de Difusão Cultural e Comu-
nitária Boas Novas de Ribeirão do Sul -
SP

Ribeirão do Sul/SP

758 53830.000589/99 Associação Comunitária Rádio Indepen-
dência FM

Piacatu/SP

759 53103.000216/01 Associação Comunitária de Radiodifusão
Vale do Ipanema FM de Águas Belas -
PE

Águas Belas/PE

760 53650.000199/01 Sociedade Civil para o Desenvolvimento
de Barbalha

Barbalha/CE

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID896203-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 56, de 17 de abril de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de abril de 2003, Seção I, página 35,
onde se lê: "36.837.680,00" leia-se: "16.915.636,62"

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA

<!ID892370-0>ATO Nº 41.317, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à CO-
MERCIO DE MADEIRAS TANOEIRO LRDA - Processo nº
53516.001626/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892371-0>ATO Nº 41.318, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DOS AGRICULTORES DE BARRA MANSA - Processo
nº 53516.001894/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892372-0>ATO Nº 41.319, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ASSO-
CIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA LUCIA-
AS - Processo nº 53516.001221/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892373-0>ATO Nº 41.320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ELOY
KOHLER - Processo nº 53740.000203/95.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892374-0>ATO Nº 41.321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MA-
NOEL ADAO DE ABREU - Processo nº 53516.001791/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892375-0>ATO Nº 41.322, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MARIA
FERNANDES MATTOS - Processo nº 53516.002072/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892376-0>ATO Nº 41.358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à DELVO
BALDIN - Processo nº 53516.002120/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892377-0>ATO Nº 41.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à HER-
BERTO FRANZ - Processo nº 53516.002125/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892378-0>ATO Nº 41.360, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à JOSE
CROTTI - Processo nº 53516.002131/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892379-0>ATO Nº 41.361, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SELIDIO KUHN - Processo nº 53516.002122/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892380-0>ATO Nº 41.362, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ME-
RICO SETTI - Processo nº 53516.002101/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892381-0>ATO Nº 41.363, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MILTON
MUNHOZ FILHO - Processo nº 53516.002121/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892384-0>ATO Nº 41.368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VALTER
MEDEIROS JOAQUIM - Processo nº 53516.002133/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892385-0>ATO Nº 41.369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à WAL-
KIRIA BELINTANI BLUM - Processo nº 53516.002110/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

<!ID892386-0>ATO Nº 41.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LIDIA
MAZUREK - Processo nº 53516.002103/03.

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ

<!ID896344-0>ATO Nº 40.918, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da autorização para uso de ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Móvel
Aeronáutico, de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a
seguir relacionada:

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 1 0 5 11 7 7 6 COLLINS TRANSPORTES LTDA

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

<!ID896345-0>ATO Nº 41.035, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-09) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do inciso V,
art. 2°, da Portaria n° 82, de 20 de março de 2000, com alteração
publicada no Boletim de Serviço n° 003, de 12-3-2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1º Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: RADIOAMADOR

O FISTEL ENTIDADE

1. 5 0 0 11 2 5 2 9 4 4 ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO

2. 50012729809 CLÁUDIO LOPES DE SOUSA

3. 5 0 0 11 2 5 2 8 6 3 DONISETH CÉSAR DE CASTRO MELO

4. 10000144525 EDIVAR MARTINS DE DEUS

5. 5 0 0 11 2 5 4 1 3 0 EMANUEL FERREIRA DA ROCHA

6. 5 0 0 11 0 4 4 3 2 2 IVANALDO SANTOS SILVA

7. 19000133980 JAYME FORTES CASTELO BRANCO JÚNIOR

8. 5 0 0 1 0 8 11 5 7 5 JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO

9. 50010990640 KLÉCIO BENVINDO FERRAZ DE AMORIM

10. 5 0 0 11 2 5 1 6 2 0 LUIS NIDOVAL FONTINELE DE MELO

11 . 5 0 0 11 2 5 1 4 6 8 MARIA ADRIANA VASCONCELOS MIRANDA

12. 19000142466 NILSON LIMA RIBEIRO

13. 5 0 0 11 2 5 1 7 0 0 VICENTE DE PAULA MENESES FILHO

Art. 2º Proceder à exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e estabelecer que:

I - após as providências, encaminhar os processos para o
arquivo inativo.

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE CIVIL PARA DESENVOLVIMENTO DE BARBALHA

CNPJ: 04.204.994/0001-19

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:03:01 do dia 28/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.204.994/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DANIEL CORDEIRO DAS NEVES
NÚMERO

124 B
COMPLEMENTO

CEP

63.180-000
BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO DO CALDAS
MUNICÍPIO

BARBALHA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FRANCYSCOLYRA@IG.COM.BR
TELEFONE

(88) 9742-7551

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/07/2017 às 13:02:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17207/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016399/2015-58.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA -
ACDB, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Barbalha, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 760, publicada no DOU de
26/12/2003, e Decreto Legislativo nº 478, publicado no DOU de 3/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 3/5/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a ser
tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 24/3/2015, à fl. 1 (Requerimento 0444227), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA
BARBALHA - ACDB
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Pereira de Lira;

Vice-Presidente: José Marcondes Macedo Landim;

1º(ª) Secretário(a): Maria Crystenia Brilhante;

2º(ª) Secretário(a): Carlos Vanderlei Saraiva da Silva;

1º(ª) Tesoureiro(a): Joseilson Fernandes Soares;

2º(ª) Tesoureiro(a): Ramos Delgado da Silva;

Diretor(a) Social: Severino Carlos Saraiva.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0444227)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Ofício 1063684 e
Ofício 181101

0849183

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 16 a 34
(Ofício 181101

0849183)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 3 a 6 (Ofício
181101 0849183)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

fls. 35 a 41
(Ofício 181101

0849183)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls. 3 a 7 (Ofício
1063684)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 3

(Requerimento
0444227)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidões SIGEC
2082605

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  CNPJ 2082610

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1963346

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2082611).
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À  consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016399/2015-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barbalha / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA -
ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barbalha / CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
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Nacional, nos termos do §  3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por F rancisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 28/07/2017, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às 17:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 09/08/2017,
às 16:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 10/08/2017, às 21:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2082614 e o
código CRC 20234BAF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2082614
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.016399/2015-58

Entidade: Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.016399/2015-58 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 17207/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2082614), no
qual a ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha / CE,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2130213 e o
código CRC 8005DDDB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016399/2015-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barbalha / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Barbalha / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ref erência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2130213
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PORTARIA Nº 4707/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA
- ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2141526 e o
código CRC B37CA28F.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2141526
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016399/2015-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barbalha / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2141540 e o
código CRC F701D7CF.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2141540
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43173/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19)
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124, "B", Distrito de Caldas
63.180-000   Barbalha / CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 4707/2017
de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias
no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às 20:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2267158 e o
código CRC 6CBFF426.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43173/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016399/2015-58 - Nº SEI: 2267158
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.718214 6 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530718

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530718 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.718214 6 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530718
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530718 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 14:05:54

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4530718

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10231471 ATO PORTARIA Nº 4707 Min Bol.rtf
0ffedaf16e842f19

727e84014d24fa86
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530718

1 de 1 11/10/2017 14:06
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.016399/2015-58

INTERESSADA: SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA

ASSUNTO:  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

฀

 À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRC), 

 

 

1.         Informamos que a SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA
BARBALHA(Fistel nº 50400110830), foi notificada, conforme a Nota Técnica
nº 3600/2017/SEI-MCTIC e o Ofício nº 6800/2017/SEI-MCTIC, ambos de 16.2.2017, em razão
da existência de indícios de vínculo de natureza político/partidária, conforme apuração nos
autos do Processo de Apuração de Infração nº 53900.011732/2016-13, o que é vedado pelos
artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015.

                             

                       Atenciosamente,

 

 

       

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, em 02/03/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1685974 e o
código CRC 7C8415C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 1685974
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.421211 9 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559421

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559421 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.421211 9 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559421
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559421 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 14:46:31

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559421

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10294190 ATO PORTARIA Nº 4707 Min.rtf
f0a3c219dc765ab8

b9e8f034f6716847
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559421

1 de 1 07/11/2017 14:47
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.147217 5 73910000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004604147

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/01/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4604147 enviado em 12/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.147217 5 73910000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/12/2017 4 ND N 12/12/2017 00000000004604147
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4604147 enviado em 12/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 12/12/2017 16:23:49

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4604147

Data prevista de publicação: 13/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10388997 ATO PORTARIA Nº 4707 Min.rtf
5c8be9ae18e5fba7

96350c81cb7cb613
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4604147

1 de 1 12/12/2017 16:26
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04670.942210 3 74480000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004670942

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/02/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4670942 enviado em 07/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04670.942210 3 74480000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/02/2018 4 ND N 07/02/2018 00000000004670942
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4670942 enviado em 07/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 07/02/2018 17:30:22

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4670942

Data prevista de publicação: 08/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10524635 ATO PORTARIA Nº 4707 MINN.rtf
cac153abe325b3a2

e3c4772633f25a22
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4670942

1 de 1 07/02/2018 17:32
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Correspondência Eletrônica - 2639547

Data de Envio: 
  07/02/2018 17:37:22

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    scdbarbalha@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Conforme o histórico do processo em questão é notório a dificuldade de recebimento de documentos via

Correios. Dessa forma, para que haja agilidade no andamento do processo, sugerimos que a entidade realize seu

cadastro no Sistema CADSEI 

(http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf)

Obs.: Informamos que deverá ser feito no Sistema CADSEI um cadastro em nome da pessoa jurídica (Associação),

o qual deverá ser vinculado ao cadastro da pessoa física (representante legal). Sem o cadastro da pessoa jurídica

não é possível ter acesso ao processo.

. (enviar instruções em anexo)

Ref: 53900.016399/2015-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor CONFIRMAR RECEBIMENTO.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Manual CADSEI 2017.pdf

    Informativo CADSEI.pdf

    Boleto_2639537_ATO_PORTARIA_N__4707_MINN.pdf

    Oficio_2267158.html
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04701.167217 9 74760000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004701167

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/03/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4701167 enviado em 07/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04701.167217 9 74760000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/03/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/03/2018 4 ND N 07/03/2018 00000000004701167
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4701167 enviado em 07/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha (CNPJ nº 04.204.994/0001-19) - 53900.016399/2015-58
Rua Daniel Cordeiros das Neves, nº. 124,, Distrito de Caldas
Barbalha, CE - CEP: 63.180-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 07/03/2018 09:06:29

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4701167

Data prevista de publicação: 08/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10582586 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
e0c34de83c623fe7

de949a4c870beaab
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4701167

1 de 1 07/03/2018 09:07
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Correspondência Eletrônica - 2713573

Data de Envio: 
  07/03/2018 12:28:31

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    FRANCYSCOLYRA@IG.COM.BR

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.016399/2015-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2267158.html

    Boleto_2711852_ATO_PORTARIA_N__4707_MIN.pdf
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl028.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Qua, 07 de mar de 2018 12:25

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<FRANCYSCOLYRA@ig.com.br>: 550 5.1.1 <FRANCYSCOLYRA@IG.COM.BR>:

Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 07/03/2018 16:06
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 06/04/2018 11:05:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4740965

Data prevista de publicação: 09/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10658777 ATO PORTARIA Nº 1690 MIN REN.rtf
ea62b7b0a4c16de3

ead56eec71256412
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10658778 ATO PORTARIA Nº 1691 MIN REN.rtf
40ca6373800fa084

294401d2a5b3b979
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658779 ATO PORTARIA Nº 1692 MIN REN.rtf
c4bf3b45b1093f92

9fda52f8900a67c4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658780 ATO PORTARIA Nº 1695 MIN REN.rtf
0cadd9159c45c053

89fa9b080ceacd37
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658781 ATO PORTARIA Nº 1696 MIN REN.rtf
6ff7c992a1194bf5

d27839ad25c63468
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658782 ATO PORTARIA Nº 1697 MIN REN.rtf
6006cbf30967f1e8

3729ded39674cb22
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658783 ATO PORTARIA Nº 1699 MIN REN.rtf
9e914704d3c62b3c

fa6f6fd73998f835
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658784 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN REN.rtf
5491a7e2a33577f6

ccfb0e1b9a4320e5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658785 ATO PORTARIA Nº 5742 MIN REN.rtf
f587bcf0d163c764

8f18342c9a64c5ff
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10658786 ATO PORTARIA Nº 711 MIN REN.rtf
94841c2d4b252644

92470c657a010821
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 61,00 R$ 2.015,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4740965

1 de 2 06/04/2018 11:05
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: �3900.016399/2015-58.

Entidade: Sociedade Civil Para O Desenvolvimento da Barbalha.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação. Parecer Conjur nº
42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2864408), informo que não
será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação da Portaria de
Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de Renovação no
Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
09/04/2018, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2864407 e o
código CRC FADC023C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2864407
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30 ISSN 1677-7042 1 Nº 67, segunda-feira, 9 de abril de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040900030

AT E N Ç Ã O :
- Os pedidos de alteração de canal somente serão processados caso haja anuência da maioria das

entidades autorizadas a executar o serviço no Município.
- Para comprovação da anuência o solicitante da alteração pleiteada deverá encaminhar este

formulário de alteração de canal juntamente com os seguintes documentos das demais entidades que
concordarem com a alteração: I - declaração, firmada por cada representante legal, indicando que a
entidade representada concorda com a alteração de canal no Município; e II - ata de eleição e documento
de identificação de cada representante legal.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A ALTERAÇÃO DO PRRadCom
Eu, _________________________________________________________________________,

inscrito no CPF sob o nº __________________________________, na qualidade de representante legal da
________________________________________________________________________________,
emissora autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
______________________________________/__________ (MUNICÍPIO/UF), operando no canal
________, frequência _________ MHz, declaro estar de acordo com o pedido de alteração do canal no
Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
PRRadCom.

_______________________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
_______________________________________________________________________________
Data, Município e UF

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.742-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.065773/2013-21 e nº 53640.001383/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2013, a autorização
outorgada à Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.740-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53640.000724/1999 e nº 53000.057937/2012-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.237-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº 53000.007901/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Encruzilhada do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 572, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo art. 136, inciso I, do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO a autorização ministerial constante da Portaria nº 6.203, de 28 de
dezembro de 2016, publicada no DOU, de 30 de dezembro de 2016; resolve:

Art. 1º Dar publicidade aos resultados alcançados no projeto-piloto do Programa de Gestão
por Desempenho disciplinado pela Portaria nº 935, de 11 de julho de 2017, atendendo ao disposto no
§ 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Período apurado: 01/11/2017 a 31/01/2018
Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE

. Regime de Trabalho Meta IDS IDS médio apurado

. Presencial 1,00 1,10

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,37

. O Índice de Desempenho do Servidor (IDS) representa o desempenho realizado pelo servidor, tendo
em vista o que era esperado.

Gerência de Certificação e Numeração - ORCN

. Regime de Trabalho Meta Apurado

. Presencial 560 583

. Te l e t r a b a l h a d o r 1959 2088

. A meta e o apurado referem-se à quantidade de requerimentos analisados.

Período apurado: 06/11/2017 a 04/02/2018
Superintendência de Controle de Obrigações - SCO

. Regime de Trabalho Meta Ipado Ipado médio Apurado

. Presencial 1,00 1,01

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,40

. O Índice de Instrução de Pados (Ipado) representa as tarefas realizadas pelos servidores em relação
à produtividade mínima esperada.

Informações sobre o desempenho individual por servidor estão disponíveis no endereço
http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno. Para informações sobre o Relatório de Acompanhamento
ORCN consultar o Processo 53500.066220/2017-88, documento (SEI nº 2387915), para informações
sobre o Relatório de Acompanhamento ORLE consultar o Processo 53500.066206/2017-84, documento
(SEI nº 2356739) e para informações sobre o Relatório de Acompanhamento SCO consultar o
Processo 53500.069270/2017-17, documento (SEI nº 2417574).

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 6 DE ABRIL DE 2018

Nº 176 - Processo nº 53508.014750/2010-02
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 37/2018/SEI/AD (SEI nº 2450982), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; b) descaracterizar a infração ao art. 22 do
RSTFC, pelas razões e fundamentos constantes na referida Análise; e, c) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado e declarar prejudicada sua análise, por perda de objeto, tendo em
vista que o processo de Recuperação Judicial encontra-se em nova fase, posterior àquela de pretendida
mediação, já que foi concedida a Recuperação Judicial e homologado Plano correspondente.

Nº 177 - Processo nº 53500.006207/2015-16
Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 50/2018/SEI/EC (SEI nº 2589965), integrante deste acórdão, não prorrogar o prazo da
consulta pública nº 29, mantendo-se o encerramento da Consulta Pública no dia 8 de abril de 2018
às 23:59.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 2.668, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53516.000353/2018-01.
Outorga autorização para uso de radiofrequência à B.O PAPER BRASIL INDUSTRIA DE

PAPEIS LTDA, CNPJ nº 07.632.665/0001-67, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: ✁3900.016399/2015-58.

Entidade: Sociedade Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4707/2017, de 28 de setembro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga da Sociedade Civil Para
o Desenvolvimento da Barbalha para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Barbalha / CE. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a
cópia do processo n º 53900.016399/2015-58, acompanhado do ato de renovação de outorga
e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2869471 e o
código CRC CD0835F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016399/2015-58 SEI nº 2869471

Despacho Interno CGRC_REN 2869471         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 188

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


114 x 186 rrm 

FREENGHLR COM LETRA DE FORMA 

UtS1INATAFIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
----------------------------------------------------NoF 

 
01) RAZAO SE C)f)Ë CC) DL)) lEAl  

AL)/CCRC 	 . 

QfjiO n° 43173/2017/SE!-MCflC, 051110/2017 
539O0.016399/201558 	

1 

CEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVME14T0 DA UAíA1.H.  
pia DanfoL Cordeiros das Neves, n. 24, f, Distrito de Gabas 
63.180-00 	Ba d)a ffia 1 CE  

E 	. 	
. 	 ... .. ................ ...NATUR&ZA CC) ENVjE / 

[ 1 PRORrAfA/ 

- - - 	 ---EMS  

SEGURADO !V/il LUR DÉc&rÉ 
AS-SINAIGRA RECEBEDOR PS NATURI:  DL) FTÉCEPTEUR 	 DATA DE EC IlLTOJ CA/LAIDI) DE ENTREGA 

 1) 	 DATE DE LIVRAI 105 	 UNIDA - EEsTlNo 

ÂffL- 	 /L111 7tWTINAT/ON 

NOME LEOIVEL DO RECEBEDOR 1 NOÂf 179ELE 01] RÊCEPTEUR 

J tJ C) 	S l R Ç 
TC) DE IDENTIF 00 — RUBRICA 1 

RECEREDOR ÕRGAO EXPEDIDOR NATURE OS 

~NDF-REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSÍ;LI 	/1/1? 1 JAN LEVER 

15240203-0 	 FÇ0163/ 16 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_43173 JT227177510BR (3009902)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 189



AVISQL)E 

. liiíMTO AR 
CorrIO 	

AViSCNO7\ 	
j 	 JT 22717751 0 BR 

L•', " 

	

inic.*Çb 	 Ii 	: 

ER CU, 	I.A OE íÜíJ,A 

	

'AO SOCIAL 0 RFETÍUTE 1 tK). 	í/ 	ÇQ 	FLF.KPtD!fr:UR  

Lu

Lei

I>i!ico cci 

___________ 	 de 
tu 	 ____________- 1 	 . 1 1 . 	 - 

, 	í?Ç() (eíI ( 	aC ihU3O Cer rmt.ra cá 
(iS M sto 	$e R. Anexo Cedo 

1 LOCA I 

	

... 	 BRASIL 
I3RESL 

❑❑ ~❑❑~~__  

Aviso de Recebimento (AR) OFI_43173 JT227177510BR (3009902)         SEI 53900.016399/2015-58 / pg. 190



 

EM nº 00324/2018 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.016399/2015-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barbalha / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26482/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
Substituta, em 09/07/2018, às 17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3122225 e o
código CRC 56243EE1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26482/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016399/2015-58 - Nº SEI: 3122225
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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